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DIREITO ADMINSTRATIVO 

STF – Procuradoria municipal: impossibilidade de criação por norma estadual e de contratação de 
advogados sem concurso público. 

 
É inconstitucional — por ofensa aos postulados da autonomia municipal (CF/1988, art. 30, I) e do concurso público 

para provimento de cargos (CF/1988, art. 37, II) — norma de Constituição estadual que obrigue a criação de 
Procuradorias nos municípios e permite a contratação, sem concurso público, de advogados para nelas atuarem. 

O texto constitucional não previu a obrigatoriedade de instituição de Procuradorias municipais (CF/1988, arts. 131 
e 132), de modo que não cabe à Constituição estadual restringir o poder de auto-organização dos municípios (1). 

Ademais, não há norma constitucional de reprodução obrigatória que vincule o poder legislativo municipal à criação de 
órgãos próprios de advocacia pública. 

A opção de instituir ou não um corpo próprio de procuradores municipais é decisão de competência de cada 
município, como ente federativo dotado de autonomia. Entretanto, feita a opção por sua instituição, o provimento de 

seus cargos deve ocorrer mediante prévia aprovação em concurso público (2), visto que a possibilidade de contratação 

direta e genérica de serviços de representação judicial e extrajudicial configura ofensa aos ditames constitucionais. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação para (i) 

conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 81-A, caput, da Constituição do Estado de Pernambuco (3), no 
sentido de que a instituição de Procuradorias municipais depende de escolha política autônoma de cada município, no 

exercício da prerrogativa de sua auto-organização, sem que essa obrigatoriedade derive automaticamente da previsão 
de normas estaduais; (ii) declarar a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 3º do art. 81-A da Constituição do Estado de 

Pernambuco (4), tendo em vista que, feita a opção municipal pela criação de um corpo próprio de procuradores, a 
realização de concurso público é a única forma constitucionalmente possível de provimento desses cargos (CF/1988, 

art. 37, II) (5), ressalvadas as situações excepcionais em que também à União, aos estados e ao Distrito Federal se 
possibilita a contratação de advogados externos, conforme os parâmetros reconhecidos pela jurisprudência desta Corte. 

(1) Precedentes citados: RE 1.156.016 AgR, RE 1.292.739 AgR, RE 1.205.434 AgR, RE 1.188.648 AgR e RE 
1.097.053 AgR. 

(2) Precedente citado: RE 663.696 (Tema 510 RG). 

(3) Constituição do Estado de Pernambuco: “Art. 81-A. No âmbito dos Municípios, bem como de suas autarquias e 

fundações públicas, o assessoramento e a consultoria jurídica, bem como a representação judicial e extrajudicial, serão 

realizadas pela Procuradoria Municipal.” 

(4) Constituição do Estado de Pernambuco: “Art. 81-A (...) § 1º As atribuições da Procuradoria Municipal poderão 

ser exercidas, isolada ou concomitantemente, através da instituição de quadro de pessoal composto por procuradores 
em cargos permanentes efetivos ou da contratação de advogados ou sociedades de advogados. (...) § 3º A contratação 

de advogados ou sociedades de advogados pelos entes municipais obedecerá aos ditames da legislação federal que 

disciplina as normas para licitações e contratos da Administração Pública.” 

(5) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (...) II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 

na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração;” 

ADI 6.331/PE 
 

STF – Responsabilidade estatal por morte de vítima de disparo de arma de fogo durante operações policiais 

ou militares em comunidades.  
 

Em operações de segurança pública, à luz da teoria do risco administrativo, será objetiva a 
responsabilidade civil do Estado quando não for possível afastá-la pelo conjunto probatório, recaindo sobre 

ele o ônus de comprovar possíveis causas de exclusão. 
Nesse contexto, o Estado apenas será responsabilizado se o dano for consequência de ação ou omissão do Poder 

Público, visto que o texto constitucional não adota a teoria do risco integral (1). Essa relação de causalidade é 
imprescindível, de modo que, para que a responsabilização seja afastada, o Poder Público deve demonstrar, nos casos 

concretos, que os seus agentes não deram causa à morte ou ao ferimento. 
Conforme jurisprudência desta Corte, a exclusão da responsabilidade estatal depende da comprovação de alguma 

causa interruptiva do nexo de causalidade: força maior, caso fortuito, fato exclusivo da vítima ou de terceiro (2). 
Na espécie, a vítima foi atingida durante uma operação da Força de Pacificação do Exército. Ao realizarem operação 

em zona habitada e, a partir dela, desencadearem intensa troca de tiros com os confrontados, os militares descumpriram 
o dever de diligência, circunstância que evidencia a presença do nexo de causalidade, sendo irrelevante, na hipótese, o 

fato de a perícia ter sido inconclusiva em relação à origem do disparo do projétil que atingiu a vítima. Por outro lado, 

como a polícia militar do Estado do Rio de Janeiro não participou da intervenção, a condenação, no caso concreto, é 
cabível somente à União. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.237 da repercussão geral, deu 
parcial provimento ao recurso extraordinário, para condenar somente a União à indenização postulada, e fixou a tese 

anteriormente citada. 
 

https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?tiponorma=12&numero=1989&complemento=0&ano=1989&tipo=&url=
https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?tiponorma=12&numero=1989&complemento=0&ano=1989&tipo=&url=
https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?tiponorma=12&numero=1989&complemento=0&ano=1989&tipo=&url=
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749829051
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756385639
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751928800
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4168352&numeroProcesso=663696&classeProcesso=RE&numeroTema=510
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5872124
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(1) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (...) § 6º As pessoas 
jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 

dolo ou culpa.” 

(2) Precedentes citados: ARE 1.382.159 AgR, RE 841.526 (Tema 592 RG) e ADPF 635 MC-ED. 

ARE 1.385.315/RJ 

 
STJ – OAB. Anuidade. Natureza jurídica. Não tributária. 

 

No Tribunal de origem, decidiu-se que a contribuição profissional feita à Ordem dos Advogados do Brasil tem 
natureza tributária e, por isso, a cobrança de valores não pagos pelos profissionais sujeita-se ao regime da Lei 

6.830/1980, o que implica "ipso facto" a competência de varas especializadas em execuções fiscais, e não varas cíveis 
comuns. 

Com efeito, havia realmente na Primeira Turma deste Tribunal um entendimento que sujeitava a cobrança das 
anuidades da OAB à Lei de Execuções Fiscais (LEF), mas a Segunda Turma adotava compreensão distinta, isto é, 

afastava a LEF nessas hipóteses. A divergência entre ambas as Turmas foi composta na Primeira Seção por ocasião do 
julgamento dos EREsp 463.258/SC, cuja relatoria coube à Em. Ministra Eliana Calmon, que na ocasião convenceu a 

maioria a adotar o entendimento que a Segunda Turma já adotava. 
A jurisprudência pacificou-se, mas essa "paz" vem a ser perturbada por força de um precedente qualificado do 

Supremo Tribunal Federal, o RE 647.885/RS, rel. Ministro Edson Fachin, no qual se debatia a possibilidade de a OAB 
suspender do exercício profissional aqueles advogados que não pagassem a anuidade, no que a Corte Suprema decidiu 

negativamente e fixou a seguinte tese: "É inconstitucional a suspensão realizada por conselho de fiscalização profissional 
do exercício laboral de seus inscritos por inadimplência de anuidades, pois a medida consiste em sanção política em 

matéria tributária". A questão surge porque nada obstante a controvérsia versasse sobre outra temática bastante mais 

restrita, uma das premissas utilizadas por Sua Excelência foi justamente a natureza tributária das anuidades cobradas 
pelos conselhos profissionais "lato sensu", o que se utilizou sem a corriqueira adjetivação que se dá especificamente à 

OAB como entidade "sui generis". 
No entanto, o voto proferido nesse precedente não distingue os conselhos profissionais genericamente considerados 

e a OAB para efeito de pontuar a inviabilidade da suspensão do exercício profissional, em que pese a demanda em si se 
tratasse especialmente de advogado e da OAB, e dessa forma a expressão do caráter tributário tem sido 

inadvertidamente estendido às anuidades cobradas pela OAB. Essa compreensão é corroborada por um outro julgado 
qualificado do Supremo Tribunal Federal, no qual o Ministro Edson Fachin foi designado redator do acórdão (RE 

1.182.189, Relator(a): Marco Aurélio, Relator(a) p/ Acórdão: Edson Fachin, Tribunal Pleno, julgado em 25-04-2023), 
em que se diz, aqui expressamente, que a anuidade cobrada pela OAB não tem natureza tributária. 

Dessa forma, o decidido no RE 647.885/RS não abala a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nem mesmo 
a do Supremo Tribunal Federal no concerne à natureza jurídica das anuidades cobradas pela OAB e dessa forma o 

acórdão impugnado realmente destoa da correta interpretação dada à matéria. 
AREsp 2.451.645-SP 

 

STJ - Processo administrativo ambiental. Intimação por edital para alegações finais. Declaração de nulidade. 
Prejuízo concreto à defesa. Necessidade de comprovação. 

 
Percebe-se, de início, que o comando do art. 122 do Decreto n. 6.514/2008 sempre obedeceu às disposições dos 

arts. 28 e 44 da Lei n. 9.784/1999. Assim, tem-se que, após a instrução, sempre foi conferida oportunidade para o 
administrado manifestar-se no processo em alegações finais, em perfeita sintonia com o preceito do art. 44 da "lei 

geral" do processo administrativo em âmbito federal. 
Nesse sentido, o oferecimento de alegações finais constitui um ônus processual imposto ao particular pela Lei n. 

9.784/1999, a qual determina a intimação do interessado para que elas sejam apresentas (art. 28), intimação esta que 
o art. 122 do regulamento do processo administrativo ambiental nunca deixou de estabelecer, variando no tempo, tão 

somente, a forma pela qual o ato processual de intimação haveria de ocorrer. Assim, o ponto central da controvérsia 
encontra-se relacionado em saber se a forma de intimação prevista no art. 122 do Decreto n. 6.514/2008, no período 

de 22/7/2008 até 11/4/2019, configuraria, em si mesma, nulidade processual por afronta aos postulados do 
contraditório e da ampla defesa e, em especial, por infringência aos arts. 2º e 26, §§ 3º e 4º, da Lei n. 9.784/1999. 

No âmbito da Primeira Turma, por sua vez, colhem-se duas decisões colegiadas sobre o tema, ambas no sentido 

do reconhecimento da nulidade processual por violação ao art. 26 da Lei n. 9.784/1999 (AgInt no AREsp n. 
1.701.715/ES, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 30/8/2021, DJe de 8/9/2021 e AgInt no 

REsp n. 1.374.345/PR, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 16/8/2016, DJe de 
26/8/2016). 

No entanto, à luz do Decreto n. 6.514/2008 (antes do advento do Decreto 9.760/2019) em termos de regulação 
do "processo administrativo próprio", previsto no art. 70, §§ 3º e 4º, da Lei n. 9.605/1998, tem-se que lavrado o auto 

de infração ambiental, o infrator era e sempre foi pessoalmente notificado para apresentar defesa; ocorrendo ou não 
produção de provas em fase processual de instrução, o procedimento seguia seu curso para a fase subsequente, de 

alegações finais, cuja intimação fazia-se pela via editalícia apenas e tão somente nos casos em que a autoridade 
julgadora estivesse compelida a manter ou a diminuir as sanções impostas ao infrator pelo agente autuante. Antevendo-

se, portanto, a possibilidade de agravamento da penalidade em decorrência das circunstâncias do caso concreto, o 
próprio regulamento específico do processo administrativo ambiental estabelecia o direito à intimação pessoal para 

apresentação de alegações finais, densificando, assim, a garantia de ampla defesa do autuado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767511347
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11428494
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4645403&numeroProcesso=841526&classeProcesso=RE&numeroTema=592
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=761112340
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6411925
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O que se defende então, é que o regulamento específico do processo administrativo ambiental (Decreto n. 
6.514/2008) não seja declarado ilegal à luz da aplicação subsidiária a esse processo do art. 26 da Lei n. 9.784/1999, 

simplesmente com base em uma defesa em abstrato do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa; mas 
sim que tais garantias fundamentais sejam eficazmente protegidas a partir da verificação de prejuízo concreto ao 

administrado decorrente da intimação editalícia para a apresentação de alegações finais. 
Trata-se, desse modo, de interpretação das regras legais e regulamentares aplicáveis ao caso concreto que prestigia 

o princípio da segurança jurídica pela vertente da preservação dos atos processuais, os quais, na moderna 
processualística, não devem ser objeto de declaração de nulidade por vício de forma se: i) realizados sob forma diversa 

da prevista em lei, atingiram a finalidade que deles se esperava; ou ii) realizados sob forma diversa, não acarretaram 
prejuízo concreto àquele a quem aproveitaria a declaração de nulidade (pas de nullité sans grief). 

Dessa forma, o prejuízo à defesa do autuado, na espécie, não se presume, haja vista que a intimação ficta para a 

apresentação de alegações finais tinha por pressuposto a proibição de agravamento das sanções impostas ao infrator 
pelo agente autuante, na forma do art. 123, parágrafo único, do Decreto n. 6.514/2008. Conclui-se, portanto, que nos 

processos administrativos ambientais previstos no art. 70, §§ 3º e 4º, da Lei n. 9.605/1998, aos quais se aplicam, 
subsidiariamente, as disposições da Lei n. 9.784/1999, somente é admissível a declaração judicial de nulidade 

processual decorrente da intimação editalícia para apresentação de alegações finais, tal como prevista no art. 122, 
parágrafo único, do Decreto n. 6.514/2008, na redação anterior ao advento do Decreto n. 9.760/2019, se comprovado 

prejuízo concreto à defesa do autuado. 
REsp 1.933.440-RS 

 
STJ - Desapropriação por necessidade/utilidade pública. Direito de Extensão. Possibilidade. Lei 

Complementar n. 76/1993. 
 

O Direito de Extensão consiste em englobar a totalidade do imóvel expropriado quando a desapropriação parcial 
tornar a área remanescente desprovida de conteúdo econômico. 

O instituto tinha expressa previsão no art. 12 do Decreto n. 4.956/1903, que regulava o processo sobre as 

desapropriações por necessidade ou utilidade pública. Contudo, o referido decreto foi expressamente revogado pelo 
Anexo IV do Decreto n. 11/1991. 

Assim, atualmente, o instituto está previsto apenas no art. 19, §1º, da Lei n. 4.504/1964, que dispõe sobre o 
Estatuto da Terra, e dá outras providências, bem como no art. 4º da Lei Complementar n. 76/1993, que regula a 

desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária. 
Nesse passo, apesar de a desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária ser espécie distinta da 

desapropriação por utilidade pública, a doutrina e a jurisprudência admitem a aplicação do Direito de Extensão a esta 
última modalidade, em decorrência do primado constitucional do direito de propriedade e da justa indenização. 

É importante reiterar que não existe disposição específica sobre o Direito de Extensão no Decreto-Lei n. 3.365/1941, 
tampouco na Lei n. 4.132/1952. O Decreto-Lei n. 3.365/1941 prevê somente que eventual depreciação/desvalorização 

da área remanescente do imóvel desapropriado deve ser levada em conta na fixação do valor da indenização, a título 
de compensação pelos prejuízos sofridos pelo expropriante, conforme se depreende do art. 27. 

Assim, a melhor solução, diante da lacuna legal (em relação ao Direito de Extensão para os casos de desapropriação 
por necessidade/utilidade pública), é a aplicação subsidiária do art. 4º da Lei Complementar n. 76/1993. 

Acontece que o art. 4º da Lei Complementar n. 76/1993 exige, para o exercício do direito de extensão, que a área 

remanescente fique reduzida à superfície inferior a da pequena propriedade rural, ou prejudicada substancialmente em 
suas condições de exploração econômica, caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 

Dessa forma, ou se aplica subsidiariamente a supracitada Lei Complementar n. 76/1993, a qual assegura o Direito 
de Extensão, ou se aplica a previsão do Decreto-Lei n. 3.365/1941, que prevê somente que eventual 

depreciação/desvalorização da área remanescente do imóvel desapropriado seja levada em conta na indenização. 
No caso, a área remanescente teve seu conteúdo econômico esvaziado, em virtude da falta de água. Ocorre também 

que o valor da referida área é muito maior que o da parte desapropriada, circunstância que impede a extensão da 
desapropriação para alcançar a totalidade do imóvel, com fulcro no disposto no art. 4º, II, da Lei Complementar n. 

76/1993. 
Dessa forma, não há como aplicar, o Direito de Extensão previsto subsidiariamente na norma que disciplina a 

desapropriação para fins de reforma agrária. Por outro lado, o expropriado tem direito a ser compensado pela 
desvalorização da área remanescente do imóvel, considerando que o laudo pericial atestou que o ato expropriatório 

impactou a exploração da parte restante do imóvel. 
REsp 1.937.626-RO 

 

 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

STF – Fundo de apoio ao registro das pessoas naturais no âmbito estadual: receitas, administração e 
fiscalização. 

 
Atende aos preceitos da Lei Federal nº 10.169/2000 a criação, por lei estadual, de fundo de apoio ao registro das 

pessoas naturais para compensar a realização dos serviços gratuitos notariais. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), o registro de nascimento, o assento de óbito, e a extração das certidões 

em favor dos reconhecidamente pobres são atos que constituem um mínimo garantido aos cidadãos (CF/1988, art. 5º, 
LXXVI e LXXVII; e Lei nº 9.534/1997). O art. 8º da Lei nº 10.169/2000, por sua vez, prevê que os estados e o Distrito 

Federal devem estabelecer formas de compensação aos registradores civis das pessoas naturais pelos atos gratuitos 
por eles praticados. 

Na espécie, trata-se de fundo de natureza pública, com evidente finalidade social, criado para viabilizar a realização 
dos referidos serviços e assegurar a gratuidade da celebração do casamento (CC/2002, art. 1.512, parágrafo único) e 
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das certidões requisitadas pelos órgãos da Justiça, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Programa “Fome 
Zero”. Os seus recursos também se destinam ao pagamento de renda mínima aos Registradores Civis das Pessoas 

Naturais, conforme a Lei nº 12.510/2022. 
Ademais, são permanentes a fiscalização e a supervisão da Corregedoria-Geral da Justiça em relação à 

administração do fundo. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, conheceu em parte da ação e, nessa extensão, a 

julgou improcedente para assentar a constitucionalidade dos arts. 2º, VI, e 3º, caput, ambos da Lei nº 7.410/2003 do 
Estado da Paraíba (2). 

(1) Precedentes citados: ADI 1.800, ADC 5 e ADI 5.672. 

(2) Lei nº 7.410/2003 do Estado da Paraíba: “Art. 2º São receitas do FARPEN: (…) VI – oriunda de convênios, 

acordos ou ajustes firmados pelo Tribunal de Justiça ou pela Associação dos Notários e Registradores da Paraíba – 

ANOREG-PB, ou pela Associação de Registradores de Pessoas Naturais – ARPEN-PB, com entidades públicas ou privadas, 
possibilitando a prestação de outros tipos de serviços pelo Registro Civil. Art. 3º O Fundo criado pela presente Lei será 

administrado por um Conselho Gestor, órgão de natureza administrativa, de fiscalização, acompanhamento e controle, 
não remunerado, a ser composto pelo Corregedor Geral da Justiça, por um Juiz Corregedor, pelo Juiz da 163 (sic) Vara 

Cível cumulada com Registro Público da Comarca da Capital, pelos presidentes da Associação dos Notários e 
Registradores da Paraíba – ANOREG-PB e da Associação dos Registradores de Pessoas Naturais da Paraíba – ARPEN-PB. 

(…)” 

ADI 7.472/PB 

 
STF - Forças Armadas: atribuições e competência do Presidente da República para requerer o seu emprego. 

 
A missão institucional das Forças Armadas na defesa da Pátria, na garantia dos poderes constitucionais e na garantia 

da lei e da ordem não acomoda o exercício de “poder moderador” entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 
O emprego das Forças Armadas para a “garantia da lei e da ordem”, embora não se restrinja às hipóteses de 

intervenção federal e de estados de defesa e de sítio, presta-se ao excepcional enfrentamento de grave e concreta 

violação à segurança pública interna. Essa atuação apenas ocorrerá em caráter subsidiário, após o esgotamento dos 
mecanismos ordinários e preferenciais de preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

mediante a atuação colaborativa das instituições estatais e sujeita ao controle permanente dos demais Poderes, na 
forma da Constituição e da lei. 

A chefia das Forças Armadas consiste em poder limitado, do qual se deve excluir qualquer interpretação que permita 
sua utilização para indevidas intromissões no regular e independente funcionamento dos outros Poderes. Nesse 

contexto, a autoridade suprema do Presidente da República se relaciona apenas às atribuições materiais 
constitucionalmente destinadas ao chefe do Executivo nacional (CF/1988, art. 84). Além disso, a sua prerrogativa em 

autorizar o emprego das Forças Armadas, seja por iniciativa própria, seja a pedido de outro poder constitucional, não 
pode ser exercida contra os próprios Poderes entre si. 

Com base nesses e outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu o referendo da medida cautelar 
em julgamento de mérito e julgou parcialmente procedente a ação para conferir interpretação conforme aos artigos 1º, 

caput, e 15, caput e §§ 1º, 2º e 3º, ambos da Lei Complementar nº 97/1999 (1), nos termos da respectiva ata de 
julgamento. 

(1) Lei Complementar nº 97/1999: “Art. 1º As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 

constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. (...) Art. 15. O emprego das Forças Armadas na 
defesa da Pátria e na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, e na participação em operações de paz, 

é de responsabilidade do Presidente da República, que determinará ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos 
operacionais, observada a seguinte forma de subordinação: I - ao Comandante Supremo, por intermédio do Ministro de 

Estado da Defesa, no caso de Comandos conjuntos, compostos por meios adjudicados pelas Forças Armadas e, quando 
necessário, por outros órgãos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 2010). II - diretamente ao Ministro de 

Estado da Defesa, para fim de adestramento, em operações conjuntas, ou por ocasião da participação brasileira em 
operações de paz; (Redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 2010). III - diretamente ao respectivo Comandante 

da Força, respeitada a direção superior do Ministro de Estado da Defesa, no caso de emprego isolado de meios de uma 
única Força. § 1º Compete ao Presidente da República a decisão do emprego das Forças Armadas, por iniciativa própria 

ou em atendimento a pedido manifestado por quaisquer dos poderes constitucionais, por intermédio dos Presidentes do 
Supremo Tribunal Federal, do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados. § 2º A atuação das Forças Armadas, na 

garantia da lei e da ordem, por iniciativa de quaisquer dos poderes constitucionais, ocorrerá de acordo com as diretrizes 

baixadas em ato do Presidente da República, após esgotados os instrumentos destinados à preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição Federal. § 3º 

Consideram-se esgotados os instrumentos relacionados no art. 144 da Constituição Federal quando, em determinado 
momento, forem eles formalmente reconhecidos pelo respectivo Chefe do Poder Executivo Federal ou Estadual como 

indisponíveis, inexistentes ou insuficientes ao desempenho regular de sua missão constitucional. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 117, de 2004).” 

ADI 6.457/DF 
 

STF - ADIs estaduais: delimitação da competência interna dos órgãos do STF para processar e julgar 
recursos contra decisões monocráticas em ARE e RE. 

 
Compete ao Plenário do STF processar e julgar agravos internos e embargos de declaração em recursos 

extraordinários (RE) e em recursos extraordinários com agravos (ARE) interpostos em face de acórdãos proferidos no 
bojo de ações diretas estaduais, dado o caráter objetivo dessas demandas. 

A referida competência abrange os recursos internos manejados tanto em relação ao tema de fundo como em 

relação a aspectos processuais, assim como para proceder a eventual modulação dos efeitos decisórios. 

http://sapl.al.pb.leg.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/7237_texto_integral
http://sapl.al.pb.leg.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/7237_texto_integral
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=488644
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=489852
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756349191
http://sapl.al.pb.leg.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/7237_texto_integral
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6759928
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15343439427&ext=.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp97.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp97.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5934738
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Conforme a jurisprudência desta Corte, as ADIs estaduais, mesmo quando remetidas ao STF pela via do ARE ou do 
RE, conservam sua feição objetiva. Assim, as decisões de mérito deste Tribunal contra acórdãos proferidos em sede de 

controle concentrado de constitucionalidade estadual ostentam eficácia erga omnes e efeito vinculante (1). 
Ademais, a técnica decisória da modulação dos efeitos é indissociável da declaração de inconstitucionalidade da 

norma jurídica, motivo pelo qual não é adequado cindir o julgamento para submetê-la a órgão diverso daquele que 
assentou a incompatibilidade do preceito legal com a Constituição Federal. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, resolveu a questão de ordem, para estabelecer (i) 
a competência do Plenário do Supremo Tribunal Federal, em quaisquer hipóteses, para processar e julgar agravos 

internos e embargos de declaração em recursos extraordinários e recursos extraordinários com agravos interpostos em 
face de acórdãos proferidos em ações diretas estaduais; e (ii) a obrigatoriedade de submissão dos recursos internos ao 

Plenário para todos os julgamentos iniciados a partir da publicação da ata desta questão de ordem. 

(1) Precedentes citados: ARE 830.727 AgR e RE 187.142. 

RE 913.517 QO/SP 

 
 

STF - Requisição de dados de vítimas e suspeitos de crimes relacionados ao tráfico de pessoas. 
 

É constitucional norma que permite, mesmo sem autorização judicial, que delegados de polícia e membros do 
Ministério Público requisitem de quaisquer órgãos do Poder Público ou de empresas da iniciativa privada o repasse de 

dados e informações cadastrais da vítima ou dos suspeitos em investigações sobre os crimes de cárcere privado, redução 
a condição análoga à de escravo, tráfico de pessoas, sequestro relâmpago, extorsão mediante sequestro e envio ilegal 

de criança ao exterior (CPP/1941, art. 13-A). 
O direito à proteção da privacidade (CF/1988, art. 5º, X) não é absoluto, mas qualificado. Assim, a lei pode restringi-

lo ao prever em que hipóteses o Poder Judiciário poderá afastá-lo. Na espécie, a restrição é admitida, pois a finalidade 
é a de investigar infrações à lei, na medida em que suas provas raramente ficam disponíveis publicamente. 

Conforme a jurisprudência desta Corte, tal como as informações de registros públicos, os dados cadastrais, de 

posse das empresas de telefonia, também podem ser requisitados, sem que a medida configure violação ao direito à 
privacidade (1). 

Nesse contexto, embora potencialmente grave a restrição imposta pela medida prevista na lei, não deve haver 
expectativa de privacidade para quem está em situação de flagrante delito de crime grave com vítimas submetidas à 

restrição de liberdade. 
É constitucional norma que possibilita, mediante autorização judicial, a requisição às empresas prestadoras de 

serviço de telecomunicações e/ou telemática da disponibilização imediata de sinais, informações e outros dados que 
viabilizem a localização da vítima ou dos suspeitos daqueles mesmos delitos (CPP/1941, art. 13-B). 

A expressão “crimes relacionados ao tráfico de pessoas” referido no art. 13-B do CPP/1941 corresponde aos crimes 
definidos no rol do art. 13-A do mesmo diploma legal. 

Dada a urgência da medida e a gravidade dos crimes, também é válida a disposição legal que prevê que, caso o 
magistrado não se manifeste quanto ao pedido de acesso aos dados no prazo máximo de 12 horas, a autoridade 

competente poderá exigir a entrega do respectivo material de modo direto, comunicando-se imediatamente ao juízo 
competente. De qualquer sorte, toda medida está sujeita ao controle judicial posterior. 

Desse modo, deve-se relativizar a proteção constitucional à intimidade e à vida privada em favor do interesse 

coletivo em solucionar esses crimes, visto que demandam agilidade na investigação, em especial para o resgate das 
vítimas. Ademais, as normas impugnadas não conferem amplo poder de requisição, mas apenas aquele que é 

instrumentalmente necessário para reprimir violações de crimes graves que atentam contra a liberdade pessoal e que 
se destinam a permitir o resgate das vítimas enquanto ainda estejam em curso. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação para assentar a 
constitucionalidade do art. 11 da Lei nº 13.344/2016 (2), que acrescentou os arts. 13-A e 13-B ao Código de Processo 

Penal. 

(1) Precedentes citados: RE 418.416 e HC 91.867. 

(2) Lei nº 13.344/2016: “Art. 11. O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 13-A e 13-B: ‘Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148 , 149 e 149-

A , no § 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) , e no art. 239 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) , o membro do Ministério Público ou o 

delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa privada, dados 
e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, conterá: I - o nome da autoridade requisitante; II - o número do inquérito policial; e III - a 

identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela investigação.’ ‘Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à 
repressão dos crimes relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia 

poderão requisitar, mediante autorização judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou 
telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, informações e outros – que 

permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso. § 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa 
posicionamento da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofrequência. § 2º Na hipótese de que trata 

o caput, o sinal: I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que dependerá de 
autorização judicial, conforme disposto em lei; II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por 

período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período; III - para períodos superiores 
àquele de que trata o inciso II, será necessária a apresentação de ordem judicial. § 3º Na hipótese prevista neste artigo, 

o inquérito policial deverá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da 
respectiva ocorrência policial. § 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade 

competente requisitará às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem 
imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a localização da vítima 

ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.” 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750180761
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=229661
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4842514
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13344.htm#art11
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=395790
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2792328
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13344.htm#art11
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ADI 5.642/DF  
 

STJ - Ação Civil Pública. Publicação de artigo ofensivo à honra dos povos indígenas. Danos morais coletivos. 
Condenação em valor irrisório. Majoração. Possibilidade. 

 
Cinge-se a controvérsia em verificar se é irrisório e deve ser majorado o valor arbitrado a título de indenização por 

danos morais coletivos em razão de publicação na Internet de artigo ofensivo à honra dos povos indígenas do Estado 
do Mato Grosso do Sul. 

A fim de densificar a proteção constitucional estabelecida pelo art. 231 da CF/88, a Lei da Ação Civil Pública assegura 
a reparação por danos extrapatrimoniais causados em prejuízo à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou 

religiosos (art. 1º, VIII, da Lei n. 7.347/1985). 

A jurisprudência desta Corte tem afastado a aplicação da Súmula 7/STJ e permitido a revisão do valor estabelecido 
pelas instâncias ordinárias a título de danos morais quando o montante é considerado irrisório ou abusivo. 

O montante arbitrado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pode ser considerado irrisório, pois insuficiente para alcançar 
as finalidades de punição, dissuasão e reparação, além de se mostrar desproporcional com a gravidade da conduta de 

escrever e divulgar, por meio da Internet, artigo com caráter preconceituoso e incitador de ódio contra os povos 
indígenas, devendo ser majorado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

REsp 2.112.853-MS 
 

 

 
DIREITO PENAL 

STF – Criação de cadastros estaduais de condenados por crimes sexuais ou de violência doméstica . 

 
É constitucional lei estadual que institui cadastro de pessoas com condenação definitiva por crimes contra a 

dignidade sexual praticados contra criança ou adolescente ou por crimes de violência contra a mulher, desde que não 
haja publicização dos nomes das vítimas ou de informações que permitam a sua identificação.  

Esses cadastros subsidiam a atuação de órgãos públicos no controle de dados e informações relevantes para a 

persecução penal e outras políticas públicas. Além disso, possibilitam à sociedade o monitoramento desses dados e 
contribuem para a prevenção de novos delitos de violência de gênero e infantil.  Assim, as leis estaduais impugnadas, 

ao criarem cadastros dessa natureza, disciplinam matéria relativa à segurança pública, cuja competência legislativa é 
concorrente (CF/1988, arts. 24, XI; 125, § 1º; 128, § 5º; e 144, §§ 4º e 5º). 

Por outro lado, a previsão de que o cadastro seja constituído por agentes que sequer foram condenados não está 
de acordo com o princípio da presunção de inocência (CF/1988, art. 5º, LVII). Assim, a inclusão do “suspeito” e do 

“indiciado” em um cadastro público representa medida excessiva à finalidade pretendida pela norma, pois difunde, ainda 
que de forma restrita, um estado relativo a determinado agente que ainda não foi submetido a um juízo condenatório. 

Nesse contexto, delimitar que o cadastro seja constituído a partir de dados do agente “já condenado” atende ao 
objetivo pretendido e mantém resguardado um instrumento adequado e eficaz para os órgãos de segurança pública 

estadual, sem ofender direitos fundamentais. 
Por fim, dados capazes de identificar a vítima podem ser coletados para auxiliar na formulação de políticas públicas. 

No entanto, para evitar uma exposição desnecessária da vítima, esses dados não devem ser disponibilizados para o 
público em geral, pois a este apenas serão acessíveis os nomes e fotos dos condenados, até o término do cumprimento 

da pena. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação 
para (i) declarar a inconstitucionalidade da expressão “o suspeito, indiciado ou” constante do inciso I do art. 3º da Lei 

nº 10.315/2015 do Estado de Mato Grosso (1); (ii) conferir interpretação conforme a Constituição ao inciso I do art. 4º 
da Lei nº 10.315/2015 do Estado de Mato Grosso (2) e delimitar que (a) não será dada publicidade ao nome da vítima 

ou a dado cuja correlação seja capaz de reconhecer o nome da vítima; (b) o termo “condenados” refere-se a sentença 
penal condenatória transitada em julgado; (c) a expressão “reabilitação judicial” refere-se ao fim do cumprimento da 

pena; e (iii) conferir interpretação conforme a Constituição ao inciso II do art. 4º da Lei nº 10.315/2015 do Estado de 
Mato Grosso (3), para estabelecer que as autoridades referidas neste dispositivo não terão acesso ao nome da vítima 

ou a qualquer circunstância que possibilite a sua identificação, ressalvado ordem judicial.  
(1) Lei nº 10.315/2015 do Estado de Mato Grosso: “Art. 3º O Cadastro Estadual de Pedófilos do Estado de Mato 

Grosso será constituído, no mínimo, dos seguintes dados: I - pessoais e foto do agente, compreendido este o suspeito, 
indiciado ou já condenado por qualquer dos crimes contra a dignidade sexual previstos no Código Penal Brasileiro quando 

praticados contra a criança e/ou adolescente;” 

(2) Lei nº 10.315/2015 do Estado de Mato Grosso: “Art. 4º O Cadastro Estadual de Pedófilos do Estado de Mato 

Grosso será disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Segurança Pública, observado o seguinte: I - 
qualquer internauta poderá ter acesso ao Cadastro Estadual de Pedófilos do Estado de Mato Grosso, no entanto, somente 

em relação ao nome e foto dos agentes já condenados e até que obtenha a reabilitação judicial;” 

(3) Lei nº 10.315/2015 do Estado de Mato Grosso: “Art. 4º (...) II - qualquer Delegado de Polícia, Investigador de 
Polícia e demais Autoridades pontuadas pela Secretaria de Estado de Segurança Pública terão acesso ao conteúdo 

integral do Cadastro Estadual de Pedófilos do Estado de Mato Grosso.” 

ADI 6.620/MT 

 
STJ – Revisão criminal. Crime de lavagem de capitais. Acusados denunciados em conjunto. Réu eleito 

prefeito posteriormente. Foro por prerrogativa de função. Desmembramento do feito. Condenação do 
acusado com prerrogativa de foro. Absolvição superveniente dos demais réus pelos mesmos fatos. Extensão 

do acórdão absolutório. Possibilidade. Identidade fático-jurídica entre os investigados. Art. 580 do Código 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5117846
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2015-09-15;10315
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2015-09-15;10315
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2015-09-15;10315
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2015-09-15;10315
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2015-09-15;10315
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2015-09-15;10315
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2015-09-15;10315
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2015-09-15;10315
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6065460
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de Processo Penal. Rescisão da condenação. Cabimento. Incidência do art. 621, I e III, do CPP. 
 

O cerne da controvérsia cinge-se à possibilidade de subsistência da responsabilização criminal do acusado a 
despeito do superveniente pronunciamento da inexistência das mesmas premissas fáticas emolduradas na denúncia 

contra todos os réus, por órgão fracionário diverso do mesmo Tribunal Regional Federal, responsável pela prestação 
jurisdicional no processo remanescentes dos corréus despidos de foro especial por prerrogativa de função. 

No caso, vislumbra-se que há nítida incoerência processual no tocante à condenação indistinta do acusado com 
foro por prerrogativa de função e a absolvição dos demais réus sem prerrogativa de foro em razão da imputação dos 

mesmos fatos delitivos. Conquanto se trate de provimentos jurisdicionais exarados em bases procedimentais distintas, 
a dissonância só se justificaria se calcada em evidências exclusivas hauridas na instrução autônoma do feito 

desmembrado em função da competência por prerrogativa de foro, sob pena de odiosa violação aos princípios baluartes 

da isonomia processual/igualdade perante a lei, segurança jurídica, da justiça e boa-fé processuais. Entretanto, esse 
traço distintivo não é perceptível no quadro em análise. 

Indubitavelmente, apesar de o condenado e os demais acusados terem sido processados em autos diversos, é 
evidente que a conduta delitiva narrada na exordial acusatória envolve a todos, sendo desarrazoada a aplicação de 

conclusões diversas a condutas manifestamente similares e/ou conexas, ao menos sem que sobressaia arcabouço 
probatório independente e capaz de suplantar a carência probatória aferida na decisão posterior sobre os crimes 

antecedentes. 
Ressalta-se que o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tinha a opção de processar todos os 

acusados em conjunto com o réu detentor de foro privilegiado, como forma de evitar decisões contraditórias aos 
litisconsortes passivos, haja vista a concatenação (conexão instrumental) das condutas imputadas, sendo este o 

entendimento, inclusive, exarado no Enunciado da Súmula n. 704 do Supremo Tribunal Federal. 
Contudo, tendo o Órgão Especial da Corte de origem optado pelo desmembramento do feito em relação aos réus 

sem prerrogativa de foro, é ululante a discrepância dos julgamentos em debate. Essa linha intelectiva independe da 
discussão quanto ao acerto, ou não, dos argumentos jurídicos apresentados no acórdão que entendeu pela absolvição 

dos outros réus. Por essa perspectiva, não é justo nem razoável que sujeito passivo da persecução penal seja 

prejudicado em razão da operada cisão processual. 
Mostra-se irrelevante, na hipótese em análise, a discussão acerca da importância do crime antecedente para a 

absolvição ou condenação pelo delito de lavagem de dinheiro, pois o que prepondera é a extensão do mesmo 
entendimento jurídico em relação a todos os acusados abarcados indistintamente pelos mesmos fatos, os quais 

receberam julgamentos diametralmente opostos somente em virtude da questionável cisão processual. 
Desse modo, haja vista o réu se encontrar na mesma situação fático-jurídica dos demais acusados que foram 

absolvidos nos autos desmembrados, aplicável, por analogia, o disposto no art. 580 do Código de Processo Penal, o qual 
dispõe que "[n]o caso de concurso de agentes, a decisão do recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos 

que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros". 
Admissível, portanto, a absolvição por meio de revisão criminal, com lastro no art. 621, incisos I e III, do CPP, na 

medida em que o acórdão transitado em julgado que deu ensejo à sua condenação mostrou-se manifestamente contrário 
ao conjunto global de evidências, pois em patente contrariedade à conclusão atingida na persecução penal matricial - 

da qual foi desmembrado - que culminou na absolvição dos demais acusados. Além disso, posteriormente à condenação 
do agravado, houve a configuração de um fato novo apto a respaldar a sua "inocência", esta considerada em seu sentido 

amplo, haja vista que a conclusão sobre a ausência de provas suficientes para a condenação dos demais suspeitos deve 

ser aplicada à sua situação processual. 
AgRg no AREsp 2.241.055-SP 

 
STJ - Crime contra a ordem tributária. Pagamento antes da constituição definitiva do crédito. Extinção da 

punibilidade no juízo de origem. Crimes conexos. Lavagem de capitais. Autonomia dos delitos. 
Acessoriedade limitada. Não ocorrência do crime de lavagem de dinheiro pela atipicidade dos fatos narrados 

como suposto delito antecedente. Organização criminosa. Ausência elemento do núcleo do tipo. Atipicidade 
das condutas. 

 
Cinge a controvérsia a definir a repercussão jurídica do reconhecimento da atipicidade do crime antecedente 

(sonegação fiscal) apto a configurar lavagem de dinheiro e organização criminosa. 
Na origem, ressoa que os acusados efetuaram a quitação do tributo e da multa aplicada antes da sua constituição 

definitiva. Assim, em momento posterior ao recebimento da inicial acusatória, o juízo de primeiro grau extinguiu a 
punibilidade com relação ao crime contra a ordem tributária (art. 1º, V, art. 11 e art. 12, I da Lei 8.137/1990) ante o 

pagamento integral do débito, mantendo hígidas as demais imputações. 

Reconhecida a atipicidade da conduta apontada como crime antecedente, os réus pugnaram pelo trancamento da 
ação penal com relação aos delitos de lavagem de dinheiro (art. 1º, §2º, I da Lei n. 9.613/1998) e de organização 

criminosa (art. 2º, caput, § 4º da Lei n. 12.850/2013). O Tribunal a quo entendeu que, por serem delitos autônomos, 
não haveria constrangimento ilegal na continuidade da persecução penal. 

Com relação ao crime de lavagem de capitais, a matéria encontra-se positivada pelos seguintes dispositivos da Lei 
n. 9.613/1998: "Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei: (..) II - independem do processo e 

julgamento das infrações penais antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para 
os crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (...) § 1º A denúncia será instruída 

com indícios suficientes da existência da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda 
que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente." 

Trata-se de crime acessório. Cediço, pois, que para a configuração do delito de lavagem de capitais, imperiosa a 
existência de infração penal antecedente, que se configura elemento normativo do tipo. 
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Sobre o tema, convém destacar que a orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que, para a 
configuração do delito de lavagem de capitais não é necessária a condenação pelo delito antecedente, tendo em vista a 

autonomia do primeiro crime em relação ao segundo. Basta, apenas, a presença de indícios suficientes da existência do 
crime antecedente (AgRg no AgRg no HC n. 782.749/SP, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 

26/5/2023). 
Estabelecida a natureza acessória objetiva do crime de lavagem de capital, resta aferir sua amplitude. Sobre o 

tema, a doutrina assenta que o legislador adotou a regra da acessoriedade limitada, ou seja, a conduta anterior deve 
ser típica e ilícita. 

Partindo de igual premissa, a Sexta Turma desta Corte assim já decidiu: "3. Na espécie sequer se discute a falta 
de prova do crime antecedente, mas, ao contrário, certa é a inexistência do crime, pois indispensável à configuração do 

delito de sonegação tributária é a prévia constituição definitiva do tributo. 4. Sem crime antecedente, resta configurado 

o constrangimento ilegal na persecução criminal por lavagem de dinheiro." (RHC n. 73.599/SC, relator Ministro Nefi 
Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 13/9/2016, DJe de 20/9/2016). 

No caso, é incontroverso que a única conduta apontada como crime anterior (sonegação fiscal) foi reconhecida 
como atípica. Assim, a não existência de crime antecedente exclui a própria tipicidade do delito de lavagem de capitais. 

A mesma razão de decidir se aplica, no caso, ao delito de organização criminosa. 
A Lei n. 12.850/2013, em seu art. 1º, define organização criminosa nos seguintes termos: "§ 1º Considera-se 

organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela 
divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 

natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que 
sejam de caráter transnacional." 

Note-se que, além do número de pessoas, reunidas de modo ordenado e estruturado, com estabilidade e 
permanência, para a configuração do delito é imprescindível a prática de infrações penais. 

Na espécie, a denúncia aponta que os réus, representantes legais da empresa, compunham a organização criminosa 
como beneficiários de esquema de fraude fiscal, com o escopo de sonegar ICMS devido ao Estado da Paraíba. Assim, o 

suposto liame subjetivo dos agentes tinha como objetivo cometer crime de sonegação fiscal e de lavagem de dinheiro. 

Ocorre que, consoante já visto, fora declarada a extinção da punibilidade da conduta apontada como crime contra 
a ordem tributária pelo primeiro grau de jurisdição. Como consequência, ausente delito antecedente, a imputação de 

lavagem de capitais não se sustenta. Nesse sentido, uma vez reconhecido que a ação dos acusados na gestão da 
sociedade empresária não configura delito, é consectário lógico a ausência de materialidade do crime de organização 

criminosa. 
RHC 161.701-PB 

 
STJ - Roubo majorado e estupro de vulnerável. Audiência de justificação criminal. Retratação da vítima. Art. 

621, III, do CPP. Nova prova. Revisão criminal. Possibilidade. Dúvida quanto à autoria. Princípio do in dubio 
pro reo. Absolvição. 

 
A controvérsia envolve a viabilidade de se acolher a retratação da vítima como fundamento para a admissão de 

nova prova, conforme previsto no art. 621, III, do Código de Processo Penal, e a validade do procedimento de 
reconhecimento pessoal efetuado durante a fase de inquérito policial. 

No caso, durante a audiência de justificação, a vítima, que tinha 9 anos na época dos fatos e 22 anos na audiência 

de justificação criminal, declarou não poder afirmar com certeza que o imputado foi o autor dos crimes de roubo e 
estupro de vulnerável. Ela relatou não ter visto o rosto do agressor no dia dos fatos e que, dentre os suspeitos 

apresentados para reconhecimento pessoal em um veículo policial, apenas o recorrente era de pele negra. 
À luz do arcabouço jurídico brasileiro, alinhado ao art. 621, inciso III, do CPP, destaca-se a viabilidade de revisão 

criminal ante o surgimento de provas novas de inocência subsequente à condenação. Tal preceito legal sublinha a 
essencialidade da justiça e da equidade no âmbito processual penal, garantindo a revisibilidade das condenações diante 

da emergência de elementos probatórios novos que corroborem a inocência do réu. 
O ônus da prova da inocência jamais deve ser atribuído ao réu. Ao contrário, qualquer incerteza quanto à sua 

culpabilidade deve operar em seu favor, evidenciando uma manifestação prática do princípio do in dubio pro reo e 
reiterando o conceito de que é preferível absolver um culpado do que condenar um inocente. 

A revisão criminal, conforme delineada pela jurisprudência do STJ, não se presta à reanálise de provas previamente 
examinadas nas instâncias inferiores, distanciando-se, portanto, da natureza de uma segunda apelação. Seu propósito 

essencial é assegurar ao condenado a correção de possíveis erros judiciários, exigindo para tanto a comprovação dos 
requisitos estabelecidos pelo art. 621 do CPP. Ainda, esta Corte tem consolidado o entendimento de que a descoberta 

de novas provas de inocência, conforme estabelecido no art. 621, inciso III, do CPP, necessita de comprovação por meio 

de justificação criminal. 
Portanto, a retratação dos ofendidos ou a aparição de novos elementos probatórios que contestem as fundações 

da condenação original são cruciais para o reexame da causa, podendo resultar na absolvição do acusado caso as novas 
provas sejam suficientemente robustas para instaurar uma dúvida razoável quanto à sua culpabilidade. 

Também, a jurisprudência desta Corte Superior reconhece que, nos delitos sexuais, a retratação da vítima, realizada 
em uma ação de justificação, não implica automaticamente a absolvição do acusado. Relevante é o contexto em que o 

novo depoimento da vítima se mostra incongruente com o conjunto das demais provas apresentadas nos autos. 
No contexto apresentado, a informante, durante a audiência de justificação criminal, manifestou incerteza em 

afirmar a responsabilidade do imputado pelos delitos de roubo e estupro de vulnerável. Ela indicou a não visualização 
do rosto do ofensor no momento dos fatos. Adicionalmente, destacou que, dentre os indivíduos apresentados para 

reconhecimento em um veículo policial, o recorrente era o único com pele escura. 
Essa declaração recente da testemunha coloca em xeque a fundamentação da sentença, a qual foi confirmada pelo 

Tribunal de origem, que se baseou unicamente em seu testemunho anterior, sugerindo a revisão da condenação com 
base no art. 621, III, do CPP, por introduzir dúvidas significativas sobre a consistência das provas que sustentaram a 

decisão judicial. 
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Do exposto, fixa a seguinte tese: Em delitos sexuais, a retratação da vítima autoriza a revisão criminal para 
absolvição do réu, quando o conjunto probatório se limita à sua declaração e a testemunhos, sem outras provas 

materiais. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Roubo majorado e estupro de vulnerável. Valor probatório do depoimento da vítima. Análise das 

demais provas. O impacto das falsas memórias no reconhecimento pessoal. Art. 226 do CPP. Falhas no 
procedimento de reconhecimento. Discrepância física entre os apresentados e o acusado. Nulidade. 

 
A controvérsia envolve a viabilidade de se acolher a retratação da vítima como fundamento para a admissão de 

nova prova, conforme previsto no art. 621, III, do Código de Processo Penal, e a validade do procedimento de 

reconhecimento pessoal efetuado durante a fase de inquérito policial. 
Especificamente, questiona-se a legalidade desse reconhecimento, dado que os indivíduos apresentados para tal 

estavam impossibilitados de serem identificados de forma precisa. Isso se deve ao fato de terem participado do 
procedimento com os rostos cobertos, além de possuírem características físicas notadamente diferentes das atribuídas 

ao acusado, considerando-se que, entre as três pessoas trazidas para o reconhecimento, duas eram de pele branca e 
uma de pele preta. 

Atualmente, esta Corte Superior possui uma jurisprudência firme que atribui especial importância à palavra da 
vítima em delitos de natureza sexual, especialmente quando esta se encontra em consonância com as demais evidências 

apresentadas ao processo. Essa orientação sublinha o reconhecimento da relevância da declaração da vítima, 
considerando-a elemento de prova crucial, desde que corroborado por outros indícios ou provas coligidas (demais 

provas), reforçando assim a busca por uma justiça equitativa e baseada na totalidade das provas disponíveis. 
A palavra da vítima para comprovação da autoria dos crimes sexuais é dilema que entra em confronto com a 

problemática das falsas memórias, particularmente nos contextos de reconhecimento de suspeitos por vítimas de 
crimes, apresenta um desafio notável para o sistema de justiça penal. A facilidade com que se esquece a origem de 

uma informação pode conduzir a equívocos na identificação, em que um indivíduo previamente visto é incorretamente 

identificado como o autor do delito. Esse cenário ressalta a necessidade de um processo de identificação rigoroso e 
sensível, minimizando o risco de injustiças derivadas de reconhecimentos imprecisos. 

A doutrina adverte que a obtenção de depoimentos precisos de crianças em situações de abuso sexual constitui um 
desafio complexo, exigindo métodos de entrevista meticulosos. A utilização de perguntas direcionadas, embora aumente 

a precisão na coleta de informações, pode inadvertidamente ampliar o risco de gerar falsos positivos, desafiando o 
sistema jurídico na avaliação de evidências e asseguração de julgamentos equitativos. Este dilema enfatiza a importância 

de balancear a eficácia na coleta de depoimentos com a necessidade de prevenir a contaminação da memória, 
especialmente em casos delicados envolvendo menores vítimas de abuso sexual. 

O art. 226 do CPP visa mitigar as potenciais falhas inerentes à confiabilidade das memórias no curso do 
reconhecimento de pessoas, estabelecendo um procedimento minucioso, voltado para o incremento da justiça e acurácia 

nas práticas de identificação. Por meio de uma abordagem que antevê as limitações e falhas possíveis da memória 
humana, o artigo se propõe a construir um arcabouço que solidifique as bases para um reconhecimento justo e 

inequívoco. 
Inicialmente, o dispositivo sublinha a importância de uma descrição prévia e detalhada da pessoa a ser reconhecida, 

fornecida pela testemunha, antes de qualquer exposição visual direta. Este passo inicial, fundamentado na premissa de 

estabelecer um reconhecimento enraizado em memórias pré-existentes, com o objetivo de essencialmente reduzir a 
margem para influências sugestivas ou pressões externas que possam deturpar o ato de reconhecimento. 

Prosseguindo, o referido artigo adota medidas para prevenir sugestões indiretas, colocando o indivíduo a ser 
reconhecido ao lado de outras pessoas com características físicas similares, na medida do possível. Este procedimento 

é meticulosamente desenhado para minimizar o risco de identificações equivocadas, dispersando a atenção da 
testemunha entre vários sujeitos e fomentando uma escolha mais deliberada e fundamentada em memórias específicas. 

Ademais, são estabelecidas salvaguardas para que a testemunha realize o reconhecimento sem ser vista pela pessoa 
em questão, preservando assim a pureza do testemunho. 

Recentemente, no julgamento do HC 598.886/SC, a interpretação desta Corte sobre tema foi revista pela Sexta 
Turma, no sentido de que se determine, doravante, a invalidade de qualquer reconhecimento formal - pessoal ou 

fotográfico - que não siga estritamente o que determina o art. 226 do CPP, sob pena de continuar-se a gerar uma 
instabilidade e insegurança de sentenças judiciais que, sob o pretexto de que outras provas produzidas em apoio a tal 

ato - todas, porém, derivadas de um reconhecimento desconforme ao modelo normativo - autorizariam a condenação, 
potencializando, assim, o concreto risco de graves erros judiciários. 

Colocar pessoas brancas e uma negra para o reconhecimento, sendo que o suspeito é negro, viola esse dispositivo 

legal, pois tal arranjo não atende ao requisito de semelhança entre os indivíduos colocados para o reconhecimento. A 
lógica por trás dessa exigência é reduzir ao máximo o viés e a possibilidade de erro por parte da testemunha, garantindo 

que o reconhecimento seja baseado em características específicas do suspeito, e não em preconceitos ou influências 
externas direcionadas para indicar o acusado como o autor dos crimes perpetrados. 

Nesse cenário, a composição descrita leva a uma sugestão implícita, em que a presença de uma minoria de 
indivíduos que compartilham características físicas com o suspeito (neste caso, a cor da pele) induz a testemunha a 

selecionar o suspeito baseado na distinção mais óbvia entre os participantes, em vez de uma identificação cuidadosa e 
detalhada. Isso compromete a justiça e a precisão do processo de reconhecimento, indo contra o espírito do art. 226, 

II, do CPP, que busca assegurar condições equitativas e evitar qualquer forma de indução no reconhecimento. 
Portanto, para estar em conformidade com o CPP e assegurar a integridade do processo de reconhecimento, é 

fundamental que todos os indivíduos envolvidos no procedimento de reconhecimento tenham semelhanças significativas 
com o suspeito, incluindo, mas não se limitando a características físicas como a cor da pele. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Execução penal. Penalidade pecuniária. Penhora de 1/4 do pecúlio para satisfação da pena de multa. 
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Autorização legal. Arts. 168 e 170 da Lei n. 7.210/1984. Aplicação do princípio da especialidade. 
 

Cinge-se a questão a saber se é possível verificar os requisitos do indulto do Decreto n. 11.302/2022 sobre cada 
tipo derivado de ação penal própria, sem concurso de crimes, ou se é necessário prover a junção de crimes derivados 

de ações penais diversas e guias próprias na execução penal como fator para análise do preenchimento dos requisitos 
objetivos. 

Nos termos do art. 11, parágrafo único, "não será concedido indulto natalino correspondente a crime não impeditivo 
enquanto a pessoa condenada não cumprir a pena pelo crime impeditivo do benefício, na hipótese de haver concurso 

com os crimes a que se refere o art. 7º, ressalvada a concessão fundamentada no inciso III do caput do art. 1º". 
Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça era de que a expressão "concurso", utilizada pelo artigo 

supracitado, deveria ser compreendida em seu sentido amplo, como unificação de penas, ou seja, a prática de quaisquer 

desses delitos, não se referindo, apenas, nas hipóteses de concurso material e formal - arts. 69 e 70 do CP. 
A Terceira Seção desta Corte, contudo, em julgamento ocorrido aos 8/11/2023, posicionou-se no sentido de que 

"apenas no caso de crime impeditivo cometido em concurso com crime não impeditivo que se exige o cumprimento 
integral da reprimenda dos delitos da primeira espécie. Em se tratando de crimes cometidos em contextos diversos, 

fora das hipóteses de concurso (material ou formal), não há de se exigir o cumprimento integral da pena pelos crimes 
impeditivos" (AgRg no HC 856.053/SC, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, DJe 14/11/2023). 

Na ocasião, destacou-se que o decreto de indulto deve ser interpretado restritivamente, sob pena de invasão do 
Poder Judiciário na competência exclusiva da Presidência da República, conforme art. 84, XII, da Constituição Federal. 

Assim, partindo-se de uma interpretação restritiva do Decreto n. 11.302/2002, apenas em caso de concurso de 
crimes impeditivos e não impeditivos, dentro de um mesmo contexto, não seria possível aplicar o indulto, nos termos 

do art. 11, parágrafo único, do referido ato presidencial. 
AgRg no HC 838.938-SP 

 
STJ - Estupro de vulnerável. Erro de proibição. Jovem trabalhador rural de 20 anos. Adolescente de 12 anos. 

União estável e filha. Prioridade absoluta da criança na primeira infância. Constituição de núcleo familiar. 

Distinção necessária. Desestruturação do vínculo familiar. Ofensa maior. 
 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, no julgamento do REsp n. 
1.480.881/PI, firmou entendimento no sentido de que, "para a caracterização do crime de estupro de vulnerável previsto 

no art. 217-A, caput, do Código Penal, basta que o agente tenha conjunção carnal ou pratique qualquer ato libidinoso 
com pessoa menor de 14 anos. O consentimento da vítima, sua eventual experiência sexual anterior ou a existência de 

relacionamento amoroso entre o agente e a vítima não afastam a ocorrência do crime". Tal orientação, inclusive, foi 
sedimentada por meio da edição do verbete n. 593/STJ. 

No presente caso, o Tribunal local concluiu que "não se verificou, in casu, o conhecimento sobre a ilicitude da 
conduta". E que "a pouca escolaridade do acusado e sua boa-fé de que estaria em um relacionamento lícito, aferida a 

partir da prova produzida em juízo, permitem a conclusão de que o apelante agiu em erro de proibição invencível". 
A presente hipótese não trata de atipicidade da conduta em virtude de eventual consentimento da vítima ou pelo 

fato de o réu "ser matuto", nem de excludente de ilicitude por paixão. De igual sorte, não se está diante de erro de tipo, 
mas sim de excludente de culpabilidade, por erro de proibição invencível. 

O caput do art. 227 da Constituição Federal, dispõe que "é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão". 
O legislador infraconstitucional estabeleceu que se considera "criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze 

anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade" (caput do art. 227 da Constituição 
Federal). Ademais, "são consideradas jovens as pessoas com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade" 

(art. 1º, § 1º, da Lei n. 12.852/2013). 
Tem-se, portanto, norma constitucional que protege igualmente a criança nascida da relação tida entre a 

adolescente de 12 anos e o jovem de 20 anos, à época dos fatos. 
Dessa forma, necessário realizar uma ponderação de princípios. O legislador ordinário, por meio da Lei n. 

13.257/2016, estabeleceu a necessidade de se atentar para a especificidade e a relevância dos primeiros anos de vida, 
denominada primeira infância, no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser humano. Assim, a prioridade 

absoluta, na hipótese, deve ser a proteção integral da criança que nasceu desta relação. 
Ademais, deve se levar igualmente em consideração a ausência de relevância social e de efetiva vulneração ao bem 

jurídico tutelado, uma vez que se trata do relacionamento de dois jovens, que havia sido, em um primeiro momento, 

aceito pela família da adolescente, sobrevindo uma filha e a efetiva constituição de núcleo familiar, apesar de não 
estarem mais juntos como casal. 

Assim, cabe ao aplicador da lei, aferir se a conduta merece a mesma resposta penal dada, por exemplo, ao padrasto 
que se aproveita de sua enteada ou àquele que se utiliza de violência ou grave ameaça para manter conjunção carnal. 

É nesse ponto, inclusive, que reside o instituto da distinguishing ou distinção. 
A manutenção da pena privativa de liberdade acabaria por deixar a adolescente e a filha de ambos desamparadas 

não apenas materialmente, mas também emocionalmente, desestruturando entidade familiar constitucionalmente 
protegida. "Está em julgamento a vida de três pessoas que, mesmo chegando a este Tribunal disfarçadas de autos 

processuais, são as mais diretamente interessadas na resolução do conflito decorrente do crime". (AREsp 1555030/GO 
e REsp 1524494/RN, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 18/5/2021). 

Se por um lado a Constituição Federal consagra a proteção da criança e do adolescente quanto à sua dignidade e 
respeito (art. 227), não fez diferente quando também estabeleceu que a família é a base da sociedade, e que deve ter 

a proteção do Estado, reconhecendo a união estável como entidade familiar (art. 226, §3°). Antes, ainda proclamou a 
dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito (1º, III) e o caminho da 

sociedade livre, justa e fraterna como objetivo central da República (preâmbulo e art. 3º, III). 
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A censura penal no novo vínculo familiar (que existiu e que ainda permanece - pai e filha; mãe e filha - onze anos 
depois - 2013/2024), é mais prejudicial do que se pensa sobre a relevância do relacionamento e da relação sexual 

prematura entre a vítima e o acusado, haja vista o nascimento da filha do casal. 
Processo em segredo de justiça 

 
 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STF – Impossibilidade de adimplemento da pena de multa e extinção da punibilidade. 
 

O adimplemento da pena de multa conjuntamente cominada com a pena privativa de liberdade é condição para o 
reconhecimento da extinção da punibilidade, salvo na situação de comprovada impossibilidade pelo apenado, ainda que 

de forma parcelada. 

Conforme a jurisprudência desta Corte, a multa prevista no art. 51 do Código Penal, muito embora considerada 
dívida de valor, permanece dotada da natureza sancionatória de cunho penal (1). 

Por outro lado, o princípio da proporcionalidade da resposta penal impõe que o juízo da execução sopese o fato de 
o condenado não dispor de condições para pagar o valor fixado para a pena de multa, de modo que, quando essa 

circunstância for devidamente demonstrada, o óbice à extinção da pena privativa de liberdade deve ser afastado. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação para conferir 

ao art. 51 do CP/1940 (2) interpretação no sentido de que, cominada conjuntamente com a pena privativa de liberdade, 
a pena de multa obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade, salvo na situação de comprovada impossibilidade 

de seu pagamento pelo apenado, ainda que de forma parcelada. Acrescentou, ainda, a possibilidade de o juiz de 
execução extinguir a punibilidade do apenado, no momento oportuno, concluindo essa impossibilidade de pagamento 

através de elementos comprobatórios constantes dos autos. 

(1) Precedentes citados: ADI 3.150 e AP 1.030 AgR-quinto. 

(2) CP/1940: “Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será executada perante o juiz da 
execução penal e será considerada dívida de valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, 

inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 

2019)” 

 ADI 7.032/DF 

 
STJ - Roubo majorado. Reparação civil. Valor mínimo indenizatório. Pretensão formulada no ingresso do 

assistente de acusação. Insuficiência. Necessidade de indicação expressa do valor mínimo na denúncia. 
 

Sobre o tema, entendia a Sexta Turma do STJ que os requisitos de fixação do valor mínimo para a indenização 
prevista no art. 387, IV, do CPP exigiam, tão somente, pedido expresso na denúncia, pois prescindíveis a indicação de 

valor e a instrução probatória específica. A satisfação dos referidos requisitos não importaria em violação do princípio 
do devido processo legal e do contraditório, pois facultou-se à defesa, desde o início da ação penal, contrapor-se ao 

pleito ministerial, nos termos do art. 387, V, do CPP. 
Contudo, recentemente, a Terceira Seção desta Corte firmou a tese no sentido de que, "em situações envolvendo 

dano moral presumido, a definição de um valor mínimo para a reparação de danos: (I) não exige prova para ser 
reconhecida, tornando desnecessária uma instrução específica com esse propósito, todavia, (II) requer um pedido 

expresso e (III) a indicação do valor pretendido pela acusação na denúncia" (REsp 1.986.672/SC, Terceira Seção, Rel. 

Min. Ribeiro Dantas, DJe 21/11/2023). 
No caso, muito embora a empresa vítima haja ingressado com pedido de habilitação como assistente de acusação, 

em que constou o pedido expresso de reparação do dano no valor mínimo mencionado, referido valor mínimo 
indenizatório, com fundamento no art. 387, IV, do CPP não consta da denúncia, circunstância que obsta a concessão da 

indenização na esfera penal, conforme o entendimento ora sedimentado no STJ. 
AgRg nos EDcl no AREsp 1.797.301-SP 

 
STJ - Tráfico de drogas. Crime permanente. Fuga do réu para o interior da residência. Violação de domicílio. 

Ausência de justa causa. Ilegalidade de provas. 
 

Nos crimes permanentes, tal como o tráfico de entorpecentes e posse ilegal de arma e munições, o estado de 
flagrância protrai-se no tempo, o que não é suficiente, por si só, para justificar a busca domiciliar desprovida de mandado 

judicial, exigindo-se a demonstração de indícios mínimos de que, naquele momento, dentro da residência, há uma 
situação de flagrante delito em desenvolvimento. 

Consoante julgamento do RE n. 603.616/RO, pelo Supremo Tribunal Federal, não é necessária certeza quanto à 
ocorrência da prática delitiva para se admitir a entrada em domicílio, bastando que, em compasso com as provas 

produzidas, seja demonstrada a justa causa na adoção medida, ante a existência de elementos concretos que apontem 

para o flagrante delito. 
O Tribunal de origem reconheceu que havia fundadas razões para o ingresso dos policiais na residência, em virtude 

da fuga do réu para o interior da residência, e posterior arremesso de porções de cocaína sobre um muro divisório. 
Dessa forma, é possível extrair do contexto fático a inexistência de elementos concretos a evidenciar a ocorrência 

de flagrante delito, pois que o ingresso no domicílio ocorreu em virtude da fuga do réu para o interior da residência, 
após a chegada dos policiais, momento em que tentou se desfazer das drogas, jogando-as por cima de um muro 

divisório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750449016
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754720589
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6311001
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Constata-se, ainda, que não foram realizadas investigações prévias nem indicados elementos concretos robustos a 
indicar a existência de comércio de drogas no interior da residência, tampouco comprovou-se ter havido o comércio de 

drogas em via pública e o consentimento do morador para o ingresso no local, o que torna ilícita toda a prova obtida 
com a invasão de domicílio. 

A permissão para ingresso no domicílio, proferida em clima de estresse policial, não deve ser considerada 
espontânea, a menos que tenha sido por escrito e testemunhada, ou documentada em vídeo. 

REsp 2.114.277-SP 
 

STJ - Lei Maria da Penha. Medidas protetivas de urgência. Pedido de revogação das medidas em razão do 
decurso do tempo. Impossibilidade. Necessidade de demonstração da cessação de perigo. 

 

As medidas protetivas de urgência previstas na Lei n. 11.340/2006, por visarem resguardar a integridade física e 
psíquica da ofendida, possuem feição de tutela inibitória e reintegratória, conteúdo satisfativo e não se vinculam, 

necessariamente, a um procedimento principal. Elas têm como objeto a proteção da vítima e devem permanecer 
enquanto durar a situação de perigo. 

Neste ponto, destaque-se julgado deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "[se] deve [...] compreender 
a medida protetiva como tutela inibitória que prestigia a sua finalidade de prevenção de riscos para a mulher, frente à 

possibilidade de violência doméstica e familiar" (CC 156.284/PR, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 
6/3/2018). 

Entretanto, as medidas protetivas também têm caráter provisório, e como tal, devem apenas vigorar enquanto 
subsistir o risco à integridade física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral da vítima, o que deverá ser avaliado pelo 

Juízo de origem. Com efeito, a fim de se evitar a perenização das medidas, há a orientação de revisão periódica da 
necessidade de sua manutenção. 

Nesse contexto, a jurisprudência recente desta Corte Superior entende que, para a revogação dessas medidas, é 
necessária a manifestação da vítima. Sob todas essas premissas, não se pode presumir a desnecessidade das medidas 

protetivas pelo simples fato de estarem vigentes por certo período de tempo. 

Processo em segredo de justiça 
 

 

 

DIREITO CIVIL 

STJ - Espólio. Responsabilidade pelas dívidas do autor da herança. Credor do falecido. Abertura do 

inventário. Legitimidade concorrente. 
 

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que "é o espólio - universalidade de bens deixados pelo de cujus - 
que, por expressa determinação legal (arts. 597 do CPC/73 e 1.997 do CC), responde pelas dívidas do autor da herança 

e tem legitimidade passiva para integrar a lide, enquanto ainda não há partilha" (AgInt no AREsp n. 1.039.064/PR, Rel. 
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 27/11/2018, DJe 4/12/2018). 

Por outro lado, o credor do falecido (autor da herança) tem legitimidade concorrente para requerer a abertura do 
inventário, conforme expressamente dispõe o 616, VI do CPC. Nesse sentido, veja-se: [...] "aos credores do autor da 

herança é facultada, antes da partilha dos bens transmitidos, a habilitação de seus créditos no juízo do inventário ou o 
ajuizamento de ação em face do espólio" (REsp n. 1.367.942/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 

julgado em 21/5/2015, DJe 11/6/2015). 

AgInt no REsp 1.761.773-PR 
 

STJ - Ação de cobrança. Seguro sobre a vida de outrem. Homicídio do segurado praticado pela contratante 
do seguro. Nulidade do contrato que impede o recebimento da indenização securitária por quaisquer dos 

beneficiários. 
 

O propósito recursal consiste em definir se, no contrato de seguro sobre a vida de outrem, a morte do segurado 
causada por ato ilícito do contratante obsta o recebimento da indenização securitária pelos demais beneficiários do 

seguro. Na espécie, a contratante do seguro ajustou seguro sobre a vida de seu esposo e colocou fim à vida do segurado 
com a intenção de receber a indenização securitária. 

No seguro sobre a vida de outrem, contratante e segurado (titular do interesse garantido) são pessoas distintas. O 
segurado é o portador do risco de morte, mas não participa da contratação e o contratante é quem celebra o contrato, 

assume todas as obrigações e adquire a qualidade de beneficiário do seguro, por ser titular do interesse garantido. 
O indivíduo que contrata um seguro sobre a vida de outrem com a intenção de ceifar a vida do segurado e, por 

conseguinte, obter a indenização securitária, além de buscar a garantia de interesse ilegítimo, age, de forma deliberada, 
com a intenção de prejudicar outrem. A ausência de interesse na preservação da vida do segurado acarreta a nulidade 

do contrato de seguro por violação ao disposto nos arts. 757, 762 e 790 do CC/02. 

Ante a gravidade do vício de nulidade que contamina o contrato de seguro celebrado com a intenção de garantir 
ato doloso e sem interesse legítimo do contratante, ele não pode produzir qualquer efeito jurídico. Logo, ainda que haja 

outros beneficiários do seguro além do autor do ato ilícito, eles não receberão a indenização securitária. 
REsp 2.106.786-PR 

 
STJ - Descumprimento contratual. Atraso na entrega de obra de imóvel. Lucros cessantes. Presunção. 

Impossibilidade. Finalidade do negócio, destinação do bem e prejuízos do comprador. Averiguação. 



 

       
 

PÁGINA 13 

 

Necessidade. 
 

A jurisprudência da Segunda Seção do STJ, firmada na sistemática dos recursos repetitivos, é de que, "no caso de 
descumprimento do prazo para a entrega do imóvel, incluído o período de tolerância, o prejuízo do comprador é 

presumido, consistente na injusta privação do uso do bem, a ensejar o pagamento de indenização, na forma de aluguel 
mensal, com base no valor locatício de imóvel assemelhado, com termo final na data da disponibilização da posse direta 

ao adquirente da unidade autônoma" (REsp n. 1.729.593/SP, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, 
julgado em 25/9/2019, DJe 27/9/2019). 

Quando o atraso se dá na entrega de imóvel edificado, é possível vislumbrar, de antemão, independentemente da 
destinação do bem - residencial ou comercial - que a injusta privação do seu uso enseja o pagamento de lucros 

cessantes, pois seja para moradia própria, fixação de estabelecimento comercial ou auferimento de renda advinda da 

locação do bem, a utilização de parâmetro afeto a aluguel mensal de imóvel assemelhado mostra-se adequada à 
realidade atinente à qualidade do bem, pois o imóvel edificado está apto a servir a tais propósitos. 

A despeito de ocorrer a possibilidade de, eventualmente, em casos específicos, existir lucro cessante decorrente do 
atraso na entrega das obras de infraestrutura de terreno/lote não edificado, via de regra, é inviável, de plano, consignar 

tal encargo por presunção de prejuízo para toda e qualquer hipótese envolvendo referidos bens de modo a fazer incidir, 
ante a injusta privação do seu uso, o pagamento de indenização prontamente estabelecida na forma de aluguel mensal, 

com base em valor locatício de imóvel assemelhado. 
Considera-se imprescindível, para tal fim, averiguar ao menos a finalidade do negócio, a destinação e a qualidade 

do bem. Ademais, essa Corte tem entendimento pacífico no sentido de que em se tratando de imóvel não edificado, 
eventual inadimplência do comprador não enseja o pagamento de taxa de fruição justamente em razão de se tratar de 

terreno sem edificação, ante o princípio de não ter sido utilizado para qualquer fim. 
A premissa utilizada para tal compreensão pode ser analogicamente aplicada à questão envolvendo os lucros 

cessantes, já que, não sendo o terreno edificado, não é dado presumir que fosse utilizado para qualquer finalidade 
imediata, seja residencial, implementação de negócio, locatícia, entre outros, a autorizar a incidência de parâmetro 

vinculado a valor de aluguel mensal de bem assemelhado. Isso porque, fora casos muito específicos, não é comum que 

se proceda à locação de imóvel não edificado em loteamento, visto servirem os terrenos para construção futura de 
residência, implementação de negócio ou especulação imobiliária. 

A realidade posta a debate - vinculada a atraso na entrega de lote/terreno não edificado - demanda que se faça 
um distinguishing em relação ao entendimento sedimentado em recurso repetitivo - diga-se, específico para 

descumprimento do prazo de entrega de bem edificado - dada a expressa disposição da lei (arts. 402 e 403) segundo 
a qual os lucros cessantes representam aquilo que o credor razoavelmente deixou de lucrar, por efeito direto e imediato 

da inexecução da obrigação pelo devedor. 
Ora, caso o terreno servisse ao propósito de edificação futura para implementação de moradia ou negócio, é certo 

que tal não se daria imediatamente. Do mesmo modo, na hipótese de os lotes terem sido adquiridos para especulação 
imobiliária, o acréscimo patrimonial não se verificaria de plano, constituindo mera expectativa futura de ganho. Por tais 

razões, ainda que tenha havido descumprimento contratual decorrente do atraso na entrega do imóvel não edificado, 
os lucros cessantes não são passíveis de presunção, devendo ser devidamente demonstrados e cotejados para 

representar aquilo que o adquirente efetivamente deixou de lucrar em virtude do prejuízo direto e imediato do 
comportamento do devedor, afinal, nos lucros cessantes é imprescindível que se tenha certeza da vantagem perdida. 

AgInt no REsp 2.015.374-SP 

 
STJ - Bem imóvel penhorado. Adjudicação. Licitação entre os pretendentes. Art. 876, § 6º, do CPC. Regras 

relativas ao concurso de credores. Arts. 908 do CPC e 962 do CC. Impossibilidade de aplicação. Necessidade 
de requerimento do credor ou de terceiro para concorrer à adjudicação. 

 
O instituto da adjudicação está previsto nos artigos 876 e 877 do CPC, destacando-se como pressupostos para o 

exercício da faculdade de adjudicar: a) o oferecimento de preço não inferior ao da avaliação; e b) a capacidade para 
adjudicar. 

É possível que haja diversos legitimados na promoção da adjudicação, conforme dispõe o art. 876, §6º, do CPC, 
hipótese em que se procederá à licitação entre os legitimados pretendentes. Para tanto, é indispensável que haja 

requerimento do credor ou de terceiro para concorrer à adjudicação. 
A licitação entre pretendentes (art. 876 e 877 do CPC) não se confunde com o concurso de preferências (art. 908 

e 909 do CC). 
O concurso de credores, disciplinado pelos arts. 908 e 909 do CPC, instaura-se na hipótese de disputa sobre o 

dinheiro arrecadado pela adjudicação do bem a terceiro, ou seja, em relação ao produto da adjudicação, enquanto a 

licitação entre os pretendentes à adjudicação diz respeito ao bem penhorado. 
Não é possível autorizar que o credor que não requereu a adjudicação se aproveite do procedimento adjudicatório 

com fundamento no concurso de credores e na possibilidade de rateio dos valores, sob pena de antecipação do concurso 
de credores, o qual se restringe à distribuição do produto da adjudicação. 

Na espécie, verifica-se que o recorrente sequer requereu à adjudicação, não havendo razões para anular o feito e 
aplicar o instituto do concurso de credores sobre o bem propriamente dito. Prevalência do princípio da isonomia entre 

credores e observância ao procedimento da adjudicação. 
REsp 2.098.109-PR 

 
STJ - Divórcio. Manutenção do uso do nome de casada. Direito indisponível. Direito ao nome. Direito da 

personalidade. Proteção. Longo tempo de uso contínuo. 
 

O art. 1.578 do Código Civil prevê a perda do direito de uso do nome de casado para o caso de o cônjuge ser 
declarado culpado na ação de separação judicial. Mesmo nessas hipóteses, porém, a perda desse direito somente terá 

lugar se não ocorrer uma das situações previstas nos incisos I a III do referido dispositivo legal. Assim, a perda do 

direito ao uso do nome é exceção, e não regra (AgRg no AREsp n. 204.908/RJ, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, 
DJe 3/12/2014). 
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Segundo a jurisprudência do STJ, "conquanto a modificação do nome civil seja qualificada como excepcional e as 
hipóteses em que se admite a alteração sejam restritivas, esta Corte tem reiteradamente flexibilizado essas regras, 

interpretando-as de modo histórico-evolutivo para que se amoldem a atual realidade social em que o tema se encontra 
mais no âmbito da autonomia privada, permitindo- se a modificação se não houver risco à segurança jurídica e a 

terceiros. Precedentes" (REsp n. 1.873.918/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 4/3/2021) e 
(AgInt na HDE n. 3.471/EX, Rel. Ministro Humberto Martins, Corte Especial, DJe 27/05/2021). 

Dessa forma, a alteração do nome civil para exclusão do patronímico adotado pelo cônjuge virago, em razão do 
casamento, por envolver modificação substancial em um direito da personalidade, é inadmissível quando ausentes 

quaisquer circunstâncias que justifiquem a alteração, especialmente quando o sobrenome se encontra incorporado e 
consolidado em virtude de seu uso contínuo, como no presente caso, por quase 20 anos. 

Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Lavagem de dinheiro. Indenização pelo dano causado pela infração antecedente. Possibilidade 

limitada à incorporação de recursos ilícitos no patrimônio ou obtenção de proveito. 
 

O § 2º, do art. 4º, da Lei n. 9.613/1998, deve ser interpretado restritivamente, sob pena de criar indevidas 
hipóteses de responsabilidade integral ou solidária não previstas em lei. 

Há autonomia entre a lavagem de dinheiro e o crime antecedente, no que se refere à quantificação do proveito 
econômico, motivo pelo qual só podem ser constritos os bens, direitos ou valores que tenham relação com a lavagem 

de capitais. 
Em outras palavras, aqueles que lavam dinheiro só possuem a obrigação de indenizar os danos causados pela 

infração antecedente enquanto subsistir patrimônio ou proveito que guarde relação direta com os bens, direitos ou 
valores obtidos de forma ilícita. 

É inviável a aplicação do art. 932, inciso V, do Código Civil, para estabelecer a responsabilidade solidária, se não 
há provas de que tenha havido proveito ou acréscimo patrimonial em decorrência do crime antecedente praticado 

exclusivamente por outrem. 

Não se pode responsabilizar os corréus da lavagem de dinheiro pelo dano oriundo do crime antecedente, na hipótese 
em que este foi praticado exclusivamente por um dos agentes, pois o art. 942 do Código Civil estabelece a 

responsabilidade solidária apenas para os coautores do mesmo ato ilícito. 
AgRg no AgRg no REsp 1.970.697-PR 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STF – Coisa julgada em matéria tributária: não incidência de multa sobre o valor da CSLL não paga. 

 
O amicus curiae não tem legitimidade para opor embargos de declaração em recurso extraordinário com 

repercussão geral. Todavia, em sede de recurso extraordinário, o relator eventualmente pode ouvir os terceiros sobre 

a questão da repercussão geral e levar a matéria para esclarecimentos (RISTF, art. 323, § 3º). 
Tendo em vista que há a objetivação do processo com a repercussão geral, aplica-se ao recurso extraordinário a 

regra do não cabimento de recursos opostos por amici curiae (1), apesar do que dispõe o art. 138, § 1º, do CPC/2015 
(2). Por outro lado, é possível a invocação do que preceituado no Regimento Interno do STF (3) e, nesse sentido, o 

relator, provocado pelo amicus curiae ou por qualquer terceiro, pode levar a debate a matéria controvertida para 
esclarecimentos, caso entenda pertinente. 

Não incide multa tributária de qualquer natureza sobre o valor da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
não recolhida pelos contribuintes beneficiários de decisões transitadas em julgado — em ações judiciais propostas para 

questionar a exigibilidade do referido tributo — e cujo fato gerador tenha ocorrido até 13.02.2023, data da publicação 
da ata do julgamento do mérito realizado por esta Corte nos recursos extraordinários paradigmas dos Temas 881 e 885 

da sistemática da repercussão geral. Ademais, não há qualquer possibilidade de repetição de indébito para o contribuinte 
que eventualmente já tenha efetuado o pagamento das multas. 

Na situação exposta, a exclusão das multas do tributo devido — que não foi recolhido — levou em consideração: 
(i) a natureza jurídica das multas que, em alguma medida, são punitivas; (ii) a ausência de dolo ou de má-fé do 

contribuinte; (iii) a presença da coisa julgada favorável ao jurisdicionado; (iv) a segurança jurídica e a proteção da 

confiança no caso concreto; e (v) a existência de pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, 
favorável ao contribuinte, especificamente quanto à subsistência da coisa julgada e que foi proferida após a decisão do 

STF pela constitucionalidade da cobrança da CSLL (4). 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, em apreciação conjunta, resolvendo questão 

de ordem, manteve sua jurisprudência no sentido da ausência de legitimidade de amicus curiae para oposição de 
embargos de declaração, registrando, todavia, a possibilidade de invocação do art. 323, § 3º, do RISTF. Igualmente em 

votação majoritária, o Tribunal não modulou os efeitos da decisão de mérito relativa aos Temas 881 e 885 da 
repercussão geral (noticiada no Informativo 1082) e deu parcial provimento aos embargos de declaração opostos pela 

empresa recorrida no RE 949.297/CE, a fim de afastar exclusivamente as multas tributárias de qualquer natureza 
impostas aos contribuintes que tiveram decisão favorável transitada em julgado em ações judiciais propostas para 

questionar a exigibilidade da CSLL e cujo fato gerador tenha ocorrido até a data da publicação da ata do julgamento de 
mérito (13.02.2023), ficando preservada a incidência dos juros de mora e da correção monetária e vedada a repetição 

dos valores já recolhidos referentes a multas de qualquer natureza. 
(1) Precedentes citados: ADI 5.882 ED, ADPF 77 MC-ED-segundos, RE 632.238 AgR e RE 595.486 AgR. 

(2) CPC/2015: “Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto 
da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de ofício ou a requerimento das 

partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou 
entidade especializada, com representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação. § 1º A 

intervenção de que trata o caput não implica alteração de competência nem autoriza a interposição de recursos, 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4930112&numeroProcesso=949297&classeProcesso=RE&numeroTema=881
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=885
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1082.htm#Coisa
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=771756437
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8399517
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=4299958
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12548893
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
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ressalvadas a oposição de embargos de declaração e a hipótese do § 3º.” 
(3) RISTF: “Art. 323. Quando não for caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão, o(a) Relator(a) ou o 

Presidente submeterá, por meio eletrônico, aos demais ministros, cópia de sua manifestação sobre a existência, ou não, 
de repercussão geral. (...) § 3º Mediante decisão irrecorrível, poderá o(a) Relator(a) admitir de ofício ou a requerimento, 

em prazo que fixar, a manifestação de terceiros, subscrita por procurador habilitado, sobre a questão da repercussão 

geral.” 

(4) Precedente citado: ADI 15. 

RE 955.227 ED e ED-segundos/BA (Tema 885 RG)  

RE 949.297 ED a ED-quartos/CE (Tema 881 RG) 
 

STJ - Embargos de divergência. Requisitos. Art. 1.043, § 4º, do CPC/2015 e art. 266, § 4º, do Regimento 

Interno do STJ. Instrução completa. Certidões de julgamento. Necessidade. Parágrafo único do art. 932 do 
CPC/2015. Inaplicabilidade. 

 
A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "No que diz respeito à cópia do 'inteiro teor' dos acórdãos 

apontados como paradigmas, a jurisprudência da Corte Especial considera que tal documento compreende o relatório, 
o voto, a ementa/acórdão e a respectiva certidão de julgamento" (AgInt nos EREsp n. 1.903.273/PR, Corte Especial, 

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 16/5/2022). 
No caso, a parte, no momento da interposição do recurso, não juntou aos autos o inteiro teor dos acórdãos 

paradigmas (Relatório, Voto, Ementa/Acórdão e Certidão/Termo de Julgamento), pois ausente a certidão de julgamento. 
Dessa forma, deixou de cumprir regra técnica do presente recurso, o que constitui vício substancial insanável. Com 

efeito, a juntada da ementa e voto na íntegra não supre a necessidade de juntada da certidão de julgamento, documento 
fundamental à aferição temporal dos requisitos formais de julgamento dos embargos de divergência. 

Nesse sentido, "Conforme pacífica orientação desta Corte a ausência de juntada da certidão de julgamento no 
momento da interposição dos embargos de divergência constitui vício insanável, não se aplicando o art. 932, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil." (AgRg nos EREsp n. 1.991.582/MG, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Terceira 

Seção, DJe 11/11/2022). 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Desconsideração da personalidade jurídica. Pedido formulado duas vezes na própria execução. Mesma 

causa de pedir. Preclusão. Ocorrência. 
 

Cinge-se a controvérsia em definir se o trânsito em julgado de decisão que indefere pedido de desconsideração da 
personalidade jurídica obsta que outro incidente dessa natureza seja apresentado no curso da mesma execução. 

A aplicação da consequência jurídica adequada à situação fática dos autos (preclusão consumativa) não altera a 
conclusão do acórdão recorrido no sentido da impossibilidade de se examinar novamente o pedido de desconsideração. 

Isso porque, os fundamentos que deram suporte ao primeiro pedido de desconsideração são os mesmos que foram 
novamente levados à consideração do juízo. 

Ainda que tenha sido autuado em apartado, o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da devedora foi 
deduzido no curso da mesma ação executiva e com fundamento em idêntica causa de pedir. 

O trânsito em julgado da decisão que apreciou o primeiro pedido de desconsideração da personalidade jurídica 

tornou a questão preclusa na presente relação processual (execução), inviabilizando, assim, o exame do novo 
requerimento formulado pelo exequente. 

REsp 2.123.732-MT 
 

STJ - Execução de título extrajudicial. Penhora. Direitos aquisitivos de devedora sobre imóvel por ela 
alienado fiduciariamente. Posterior inadimplemento do contrato. Consolidação da propriedade em nome do 

credor fiduciário. Extinção dos direitos aquisitivos. Desaparecimento da coisa gravada. Levantamento da 
penhora. Saldo em favor do devedor fiduciante. Sub-rogação. 

 
Cinge-se a controvérsia em saber se a consolidação da propriedade pelo credor fiduciário extingue o direito do 

devedor fiduciante à mencionada aquisição. 
No caso, em observância ao que dispõe o art. 835, XII, do CPC, a penhora se deu sobre os direitos aquisitivos 

derivados da aquisição do imóvel alienado fiduciariamente. 
 

Todavia, uma vez executada a garantia e consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, não mais 

subsistem aqueles direitos aquisitivos, pois a situação equivale ao perecimento ou desaparecimento da coisa submetida 
ao gravame, que não mais pode subsistir. Isso porque a penhora é ato de apreensão e depósito de um bem, que passa 

a responder pelo débito. 
Logo, se essa afetação não mais se faz possível, porque a propriedade do bem legalmente mudou de mãos pelo 

inadimplemento da compra e venda com garantia fiduciária, não mais se pode prosseguir na sua alienação judicial. 
A penhora em favor do credor exequente não tem força para impedir a consolidação da propriedade em favor do 

credor fiduciário, consoante o art. 27 da a Lei n. 9.514/1997. A solução então passa pela substituição da penhora, 
medida que é permitida pelo Código de Processo Civil (arts. 847 a 849), mediante sua transferência para outros bens 

(art. 850) ou até nova ou segunda penhora (art. 851). 
Portanto, resta apenas a substituição do bem penhorado, com lavratura de novo termo, consoante dispõe o art. 

849 do Código de Processo Civil no saldo que eventualmente restar do produto da venda pelo fiduciante. A subsistência 
do gravame apenas servirá como mero complicador na futura transferência ao adquirente do bem em leilão, dificultando 

a prática a sua formalização. 
REsp 1.835.431-SP 

      

STJ - Multa cominatória. Valor exorbitante. Desproporcionalidade. Valor acumulado. Possiblidade de 

https://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/REGIMENTOINTERNO-C-1980.PDF
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=484298
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=885
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4930112&numeroProcesso=949297&classeProcesso=RE&numeroTema=881
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revisão. Exigência de postura ativa do devedor. Sucessivas revisões. Impossibilidade. Preclusão 
consumativa. 

 
A controvérsia diz respeito à ocorrência de preclusão sobre decisão que revisa o valor de astreintes. Sobre tema, a 

Corte Especial, no julgamento do EAREsp n. 650.536-RJ, firmou o entendimento de ser possível a redução quando o 
valor for exorbitante, levando-se em conta a razoabilidade e a proporcionalidade, e a fim de evitar o enriquecimento 

sem causa do credor. 
No entanto, a questão demanda reflexões mais aprofundadas, especialmente porque essa decisão, muito embora 

tenha sido proferida sob a égide do CPC atual, baseou-se especialmente em jurisprudência majoritária construída à 
época em que vigia o CPC/1973, com destaque para o Tema Repetitivo n. 706: "A decisão que comina astreintes não 

preclui, não fazendo tampouco coisa julgada" (REsp n. 1.333.988/SP, Segunda Seção, Rel. Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, DJe 11/4/2014). 
Além disso, não se levou em consideração que o CPC/2015 alterou substancial e expressamente o regime jurídico 

das astreintes no tocante à possibilidade de modificação. Com efeito, de acordo com a premissa estabelecida no 
julgamento do EAREsp n. 650.536-RJ, a regra que permite ao magistrado alterar a multa cominatória estaria prevista 

no art. 461, § 6°, do CPC/1973 e no seu correspondente, art. 537, § 1°, do CPC/2015. Todavia, há uma diferença 
substancial entre essas duas regras, em particular no que diz respeito a quais valores podem ser modificados. 

A partir da análise dessas regras supracitadas, percebe-se a nítida intenção do legislador de autorizar a revisão ou 
a exclusão apenas da "multa vincenda", ou seja, a decisão não pode ter eficácia retroativa para atingir o montante 

acumulado da multa. Por outro lado, há quem sustente a possibilidade de decisão com efeitos retroativos no caso de 
redução do montante da multa que já incidiu, pois a expressão "vincendas" diria respeito apenas à multa que está 

incidindo. 
Contudo, não há motivo para submeter a modificação e a exclusão a regimes jurídicos diversos. A regra do art. 

537, § 1°, do CPC deixa claro que o legislador optou por preservar as situações já consolidadas, independentemente de 
se tratar da multa que está incidindo ou do montante oriundo da sua incidência. Analisando a questão com mais 

profundidade, tem-se que a pendência de discussão acerca do montante da multa não guarda relação com o seu 

vencimento, mas, sim, com a sua definitividade. 
Dessa forma, se a incidência da multa durante o período de inadimplência alcança valores exorbitantes, seja porque 

o devedor permaneceu inerte e não requereu a revisão ou exclusão, seja porque o magistrado não agiu de ofício, 
qualquer decisão que venha a ser proferida somente poderia provocar, em regra, efeitos prospectivos. 

Percebe-se que o legislador do CPC/2015 optou por levar em consideração a postura do devedor, a fim de premiar 
aquele que, muito embora inadimplente num primeiro momento, acaba por cumprir a obrigação, ainda que 

parcialmente, ou que demonstra a impossibilidade de cumprimento. Significa dizer que somente tem direito à redução 
da multa aquele que abandona a recalcitrância. 

Desse modo, a partir da regra expressa do art. 537, §1°, do CPC, somente seria possível alterar o valor acumulado 
das multas vincendas e, consoante disposto no inciso II, a redução exige postura ativa do devedor, consubstanciada no 

cumprimento parcial da obrigação ou na demonstração de sua impossibilidade. 
De qualquer sorte, na hipótese, há outro óbice para a revisão pretendida, qual seja a preclusão pro judicato 

consumativa, pois já havia sido revisado o valor da multa diária. 
O STJ sedimentou, por meio de recurso especial julgado na sistemática dos repetitivos, que "a decisão que comina 

astreintes não preclui, não fazendo tampouco coisa julgada" (Tema 706), conforme já anotado. Trata-se, no entanto, 

de não incidência de preclusão temporal, de forma que o valor da multa pode ser modificado a qualquer tempo. Não se 
trata de ausência de preclusão consumativa, sob pena de grave violação da segurança jurídica. 

Dessa forma, uma vez fixada a multa, é possível alterá-la ou excluí-la a qualquer momento. No entanto, uma vez 
reduzido o valor, não serão lícitas sucessivas revisões, a bel prazer do inadimplente recalcitrante, sob pena de estimular 

e premiar a renitência sem justa causa. Em outras palavras, é possível modificar a decisão que comina a multa, mas 
não é lícito modificar o que já foi modificado. 

Considerando que a multa cominatória é um importantíssimo instrumento para garantir a efetividade das decisões 
judiciais e pode ser fixada de ofício, trata-se de matéria de ordem pública. No caso, a multa fixada em sentença 

transitada em julgado pode ser alterada na fase de execução porque tem natureza de técnica processual, de modo que 
não é acobertada pela coisa julgada material. Uma vez fixada ou alterada no início da execução, mantém tal natureza 

e, portanto, pode ser modificada a qualquer momento, inclusive de ofício. 
Todavia, o valor acumulado da multa deixa de ser técnica processual e passa a integrar o patrimônio do exequente 

como crédito de valor, perdendo a natureza de matéria de ordem pública. Com efeito, nos termos do art. 537, § 2°, do 
CPC, "o valor [acumulado] da multa será devido ao exequente". 

Além disso, mesmo se considerada também a multa acumulada como matéria de ordem pública, deve incidir a 

preclusão pro judicato consumativa, de forma que, tendo havido modificação, não é possível nova alteração, 
preservando-se as situações já consolidadas, como deixa claro o art. 537, § 1°, do CPC ao se referir a "multa vincenda". 

Isso porque há preclusão consumativa em relação às questões de ordem pública, inclusive àquelas que estão fora da 
esfera de disponibilidade das partes, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, conforme 

entendimento sedimentado no STJ. 
Assim sendo, e com maior razão, há preclusão consumativa no tocante ao montante acumulado da multa 

cominatória, pois ostenta natureza patrimonial e disponível. 
EAREsp 1.766.665-RS 

 
STJ - Tutela antecipada antecedente. Prazo para formulação do pedido principal (art. 308 do CPC/2015). 

Natureza processual. Contagem em dias úteis. 
 

Cinge-se a controvérsia a saber se o prazo de 30 dias para a formulação do pedido principal previsto no art. 308 
do Código de Processo Civil possui natureza jurídica material ou processual e se sua contagem é realizada em dias 

corridos ou dias úteis. 

O acórdão embargado da Terceira Turma entendeu que o prazo de 30 estabelecido no art. 308 do CPC/2015 tem 
natureza processual, devendo ser contado em dias úteis (art. 219 do CPC/2015). 
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O acórdão paradigma da Primeira Turma, por sua vez, decidiu que o prazo de 30 dias para a formulação do pedido 
principal (art. 308 do CPC/2015) tem natureza decadencial e deve ser contado em dias corridos, e não em dias úteis, 

regra aplicável somente para prazos processuais (art. 219, parágrafo único). 
Quanto ao ponto, ressalta-se que após a alteração do CPC/2015 com relação ao procedimento para requerimento 

de tutelas cautelares antecedentes, o pedido principal deve ser formulado nos mesmos autos, não sendo necessário 
ajuizamento de nova demanda (extinção da autonomia do processo cautelar). Atual sistemática que prevê apenas um 

processo, com etapa inicial que cuida de tutela cautelar antecedente, com possibilidade de posterior ampliação da 
cognição. 

A dedução do pedido principal, nesse caso, é um ato processual que produz efeitos no processo já em curso, e o 
transcurso do prazo em branco apenas faz cessar a eficácia da medida concedida (art. 309, II, do CPC/2015), fato que 

não afeta o direito material em discussão. 

Portanto, o prazo de 30 (trinta) dias para a formulação do pedido principal previsto no art. 308 do Código de 
Processo Civil possui natureza jurídica processual e, consequentemente, sua contagem deve ser realizada em dias úteis, 

nos termos do art. 219 do CPC. 
 EREsp 2.066.868-SP 

 
STJ - Conflito interno de competência. Pedido de direito de resposta. Eventual injúria e calúnia. Antiga Lei 

de Imprensa (Lei n. 5.250/1967). Natureza de sanção penal. Ausência de cumulação de pedidos de 
indenização e de direito de resposta. Competência das Turmas da Terceira Seção. 

 
Trata-se de um único pedido de direito de resposta, vinculado a suposta injúria e calúnia em editorial jornalístico e 

fundamentado nos dispositivos da antiga Lei de Imprensa (Lei n. 5.250/1967). 
Em tal contexto, os órgãos da Terceira Seção do STJ, aos quais compete processar e julgar "os feitos relativos à 

matéria penal em geral, salvo os casos de competência originária da Corte Especial e os habeas corpus de competência 
das Turmas que compõem a Primeira e a Segunda Seção" (art. 9º, § 3º, do RISTJ), corretamente sempre decidiram 

que o direito de resposta possui natureza de sanção criminal, submetendo-se às normas do Código de Processo Penal e 

devendo a ação ser processada no Juízo Criminal. 
A decisão do Plenário STF, proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 130/DF, em 

30/9/2009, que declarou "como não recepcionado pela Constituição de 1988 todo o conjunto de dispositivos da Lei 
federal nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967", não modifica a natureza penal originária da presente demanda, proposta 

em 2005, com fundamento no referido diploma infraconstitucional. 
Apenas caberá ao órgão competente para os feitos criminais, no caso, a Terceira Seção, definir os efeitos e as 

consequências imediatas do julgamento realizado pelo STF sobre o resultado final meritório das demandas em 
andamento. 

Ademais, não se cuida de ação indenizatória cumulada com pedido de direito de resposta. Tal cumulação de pedidos 
poderia atrair, de fato, a competência da Segunda Seção, tendo em vista que o requerimento indenizatório, até mesmo 

por praticidade e funcionalidade, deve ser considerado como principal, ressaltando-se a inviabilidade de cisão do 
julgamento do recurso no Tribunal Superior. 

CC 195.616-DF 
 

STJ - Execução fiscal. Seguro garantia. Pagamento da indenização antes do trânsito em julgado. Ilegalidade. 

 
Na origem, o presente feito decorre de agravo de instrumento interposto pelo ente Estatal contra decisão do juízo 

da execução fiscal que indeferiu a excussão do seguro garantia antes do trânsito em julgado da ação anulatória, esta 
recebida como embargos à execução sem efeito suspensivo. 

De acordo com o art. 904 do CPC/2015, o desiderato do processo de execução por quantia certa é obter a satisfação 
do crédito exequendo, o qual pode se dar pela (I) entrega do dinheiro ou (II) pela adjudicação dos bens penhorados. 

Em regra, a execução de título extrajudicial é definitiva, de modo que, não havendo medida judicial que suspenda o seu 
curso, a existência de impugnação não impede a consecução dos atos expropriatórios e a imediata entrega do respectivo 

dinheiro decorrente da alienação judicial ao credor. 
Ocorre que a Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980), em seu art. 32, § 2º, contém disciplina própria, que 

condiciona a entrega do dinheiro depositado em juízo para o vencedor do processo à ocorrência do trânsito em julgado 
da decisão, conforme a seguinte redação: "Art. 32. - Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos: 

[...] § 2º - Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante 
ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente". 

Frise-se que esse dispositivo não especifica qual decisão seria essa, o que permite concluir que se trata da sentença 

extintiva da própria execução fiscal, aplicável, portanto, inclusive às hipóteses de pronto pagamento sem impugnação. 
Havendo impugnação, por lógico, o trânsito em julgado da sentença extintiva da execução somente ocorrerá depois de 

ocorrido o trânsito em julgado da sentença proferida na ação impugnativa. 
Dito isso, se o propósito da execução é satisfazer a dívida, carece de finalidade o ato judicial que intima a seguradora 

para realizar o depósito do valor assegurado antes do trânsito em julgado, pois somente depois de operada essa condição 
é que a razão de ser desse depósito - qual seja, a de possibilitar a correspondente entrega do dinheiro ao credor (por 

conversão em renda da Fazenda Pública) - poderá acontecer, consoante a aludida disposição da LEF. 
Ademais, cumpre observar que o Congresso Nacional, em 14/12/2023, derrubou o veto do Presidente da República 

ao art. 5º da Lei n. 14.689/2023, que acrescentou o § 7º ao art. 9º da Lei de Execuções Fiscais, proibindo a satisfação 
prévia do seguro garantia, cuja redação é a seguinte: "Art. 9º Em garantia da execução, o executado poderá: [...] II - 

oferecer fiança bancária ou seguro garantia; [...] § 7º As garantias apresentadas na forma do inciso II do caput deste 
artigo somente serão liquidadas, no todo ou parcialmente, após o trânsito em julgado de decisão de mérito em desfavor 

do contribuinte, vedada a sua liquidação antecipada". 
A referida norma tem aplicabilidade imediata ao caso em apreço, em razão de seu nítido caráter processual, nos 

termos do art. 14 do CPC/15, de forma que está vedada a liquidação antecipada do seguro garantia antes do trânsito 

em julgado da sentença. Assim, deve ser reconhecida a impossibilidade de intimação da empresa seguradora para 
depositar o valor do seguro garantia antes do trânsito em julgado da sentença. 
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AgInt no AREsp 2.310.912-MG 
 

STJ - Renúncia de mandato. Representação processual. Regularização. Ciência dada pelo patrono ao seu 
constituinte. Intimação da parte. Determinação judicial. Prescindibilidade. Constituição de novo advogado. 

Ônus da parte. 
 

É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que, no caso de recurso interposto sem procuração nos 
autos, se a parte recorrente, instada a regularizar a representação processual, não o faz no prazo assinado, não se 

conhece do pleito recursal, de acordo com art. 76, § 2º, I, do Código de Processo Civil de 2015. 
Registre-se ainda que a renúncia de mandato, devidamente comunicada pelo patrono ao seu constituinte conforme 

preconizado pelo art. 112 do Código de Processo Civil, prescinde de determinação judicial para a intimação da parte 

com o propósito de regularizar a representação processual nos autos, incumbindo à parte o ônus de constituir novo 
advogado. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente: [...] "a jurisprudência desta Corte Superior firmou o entendimento 
no sentido de que a renúncia de mandato regularmente comunicada pelo patrono ao seu constituinte, na forma do art. 

112 do NCPC, dispensa a determinação judicial para intimação da parte, objetivando a regularização da representação 
processual nos autos, sendo seu ônus a constituição de novo advogado" [...]. (AgInt no REsp n. 1.874.212/DF, relator 

Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 13/2/2023, DJe de 16/2/2023.). 
Processo em segredo de justiça 

 
 

 
DIREITO EMPRESARIAL 

STJ - Recuperação judicial. Execução de título extrajudicial. Garantidores. Plano de recuperação. Novação. 
Extensão aos Coobrigados. Impossibilidade. Garantias. Supressão ou substituição. Consentimento. 

Necessidade. 
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que as cláusulas que estenderam a novação, 

oriunda da recuperação judicial do devedor principal, aos coobrigados e avalistas não alcança o credor que não estava 
presente na assembleia geral de credores que aprovou o plano de recuperação judicial homologado pelo juízo universal, 

restando intactas as garantias de seu crédito e seu direito de execução fora do âmbito da recuperação judicial. 
A anuência do titular da garantia real é indispensável na hipótese em que o plano de recuperação judicial prevê a 

sua supressão ou substituição. 
No caso, em que a empresa credora da execução individual em curso não estava presente na assembleia geral de 

credores, as cláusulas que estenderam a novação aos coobrigados e avalistas não lhe alcançam, restando intactas as 
garantias de seu crédito e seu direito de execução contra os garantidores da dívida, fora do âmbito da recuperação 

judicial. 
Com efeito, não se suspende a execução individual contra os garantidores da empresa em recuperação, nos termos 

do art. 6º c/c o art. 49, § 1º, da Lei de Falências e Recuperação Judicial. 
O STJ consagrou na Súmula n. 581/STJ o entendimento segundo o qual "A recuperação judicial do devedor principal 

não impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados 
em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória". 

Tal entendimento se compatibiliza com enunciado da Súmula n. 480/STJ que já apregoava que "O juízo da 

recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação 
da empresa". 

AgInt nos EDcl no CC 172.379-PE 
 

STJ - Recuperação Judicial. Regularidade Fiscal. Comprovação. Certidões de regularidade fiscal. Exigência 
da Lei n. 14.112/2020. Ausência de apresentação. Impossibilidade. Compatibilidade com o princípio da 

preservação da empresa. Inaplicabilidade da nova interpretação às decisões homologatórias do plano 
anteriores à vigência da referida lei. Dispensa de certidões para contratar com o poder público e obter 

incentivos ou benefícios fiscais. Art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005. 
 

A Lei n. 14.112/2020, que, a pretexto de introduzir nova disciplina acerca do parcelamento para empresários ou 
sociedades empresárias em recuperação judicial, trouxe diversas medidas que objetivam facilitar a reorganização da 

empresa recuperanda no que toca aos débitos tributários. 
Vale anotar, ainda, que não se constata a contradição insuperável entre as proposições consubstanciadas no 

princípio da preservação da empresa e o interesse público no recebimento das dívidas fiscais. Contrariamente, no 
microssistema em que se estrutura o direito recuperacional, o legislador supõe que a preservação da empresa deve 

coexistir com o interesse social na arrecadação dos ativos fiscais, por não constituírem enunciados antitéticos. 

No caso de não atendimento à decisão que determinar a comprovação da regularidade fiscal, a solução compatível 
com a disciplina legal é a suspensão do processo. Essa medida promove a descontinuidade dos efeitos favoráveis à 

recuperada, como a suspensão das execuções em seu desfavor e dos pedidos de falência. 
Em relação às dívidas fiscais estaduais e municipais, a exigência da apresentação das certidões de regularidade 

fiscal como condição para a homologação do plano de recuperação judicial depende da edição de lei específica acerca 
do parcelamento dos tributos de sua respectiva competência, observando-se que o art. 155-A do CTN. 

Inicialmente, o Relator propôs a inaplicabilidade da nova disciplina aos processos de recuperação judicial ajuizados 
antes da vigência da Lei n. 14.112/2020. Ao longo dos debates, em prestígio à Colegialidade, o Relator se associou ao 

entendimento da Turma no sentido de que, no caso em questão, prevalece a disciplina anterior, porquanto a decisão 
homologatória foi proferida sob a vigência da Lei n. 13.043/2014. 
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ, ao interpretar o art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005, em sua redação original, 
orientou-se no sentido de mitigar o rigor da restrição imposta pela norma, dispensando, inclusive, a apresentação de 

certidões para a contratação com o Poder Público ou para o recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
a fim de possibilitar a preservação da unidade econômica. 

REsp 1.955.325-PE 
 

STJ - Contrato de fomento mercantil. Factoring. Instrumento particular de confissão de dívida. Invalidade. 
Ausência de direito de regresso. Risco da atividade mercantil. 

 
O factoring (faturização ou fomento mercantil) pode ser definido, em linhas gerais, como a operação mercantil por 

meio da qual determinada empresa (faturizadora) compra os direitos creditórios de outra (faturizada), mediante 

pagamento antecipado de valor inferior ao montante adquirido. Nessa operação, há assunção de riscos para a empresa 
faturizadora, isto é, com a transferência do crédito pela faturizada - geralmente manifestado por meio de títulos de 

crédito -, há o risco de que o montante transferido não seja pago na data do vencimento. 
A solvabilidade dos títulos, destarte, consubstancia álea inerente à atividade mercantil desenvolvida. Na hipótese 

de posterior inadimplência do título transferido, a doutrina leciona que a faturizadora não poderá cobrar a faturizada, 
porquanto a transferência do crédito, no factoring, realiza-se em caráter pro soluto, sem corresponsabilidade da 

faturizada, a qual, por sua vez, apenas responde pela existência do crédito no momento da cessão. 
Segundo a doutrina, no caso de factoring, não há responsabilidade do endossante ou do cedente, porquanto haveria 

uma compra do crédito e dos riscos. Ora, havendo a compra dos riscos do faturizado não se pode exigir dele o pagamento 
do título. 

O Superior Tribunal de Justiça compartilha desse entendimento e reforça, em diversos julgados, que a faturizadora 
não tem direito de regresso contra a faturizada em razão de inadimplemento dos títulos transferidos, visto que tal risco 

é da essência do contrato de factoring. Como consequência, nos contratos de faturização, são nulas eventuais cláusulas 
de recompra dos créditos vencidos e de responsabilização da faturizada pela solvência dos valores transferidos (AgInt 

no REsp n. 2.051.414/SP, Terceira Turma, julgado em 11/12/2023, DJe de 15/12/2023 e AgInt no AREsp n. 

2.368.404/ES, Quarta Turma, julgado em 18/9/2023, DJe de 22/9/2023). 
Do mesmo modo, a Terceira Turma decidiu pela invalidade das notas promissórias emitidas com o fim de garantir 

a solvência dos créditos cedidos no bojo de operação de factoring, bem como pela insubsistência de eventual fiança ou 
aval aposto na cártula garantidora, in verbis: "[...] A natureza do contrato de factoring, diversamente do que se dá no 

contrato de cessão de crédito puro, não dá margem para que os contratantes, ainda que sob o signo da autonomia de 
vontades que regem os contratos em geral, estipulem a responsabilidade da cedente (faturizada) pela solvência do 

devedor/sacado. [...] afigurando-se nulos a disposição contratual nesse sentido e eventuais títulos de créditos emitidos 
com o fim de garantir a solvência dos créditos cedidos no bojo de operação de factoring, cujo risco é integral e exclusivo 

da faturizadora" (REsp n. 1.711.412/MG, Terceira Turma, julgado em 4/5/2021, DJe de 10/5/2021). 
Nessa linha de raciocínio, deve ser considerado inválido o instrumento de confissão de dívida cuja origem decorre 

de valores cedidos em contrato de faturização (factoring). Em que pese o instrumento de confissão assinado pelo 
devedor e duas testemunhas tenha força executiva (art. 784, III, CPC), a origem desse débito corresponde à dívida não 

sujeita a direito de regresso. Logo, admitir a validade e autorizar a exigibilidade do referido título subverteria a própria 
lógica do fomento mercantil. 

Desse modo, não há que se falar em livre autonomia da vontade das partes para instrumentalizar título executivo 

a fim de, sob nova roupagem (contrato de confissão de dívida), burlar o entendimento consolidado por esta Corte de 
Justiça acerca do tema. 

REsp 2.106.765-CE 
 

STJ - Recuperação judicial. Contrato estimatório. Momento de constituição do crédito. Fato gerador. Vínculo 
jurídico que se estabelece com a entrega da coisa móvel ao consignatário. Contrato firmado antes do 

deferimento do pedido de recuperação judicial. Venda das mercadorias em data posterior. Natureza 
concursal do crédito. Art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005. 

 
A controvérsia consiste em definir qual é o momento de constituição do crédito oriundo de contrato estimatório, a 

fim de analisar a sua sujeição ou não ao plano de recuperação judicial. 
Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
A noção de crédito envolve basicamente a troca de uma prestação atual por uma prestação futura. A partir de um 

vínculo jurídico existente entre as partes, um dos sujeitos cumpre com a sua prestação (a atual), com o que passa a 

assumir a condição de credor, conferindo à outra parte (o devedor) um prazo para a efetivação da contraprestação. 
Nesses termos, o crédito se encontra constituído, independente do transcurso de prazo que o devedor tem para cumprir 

com a sua contraprestação, ou seja, ainda que inexigível. 
A Segunda Seção desta Corte Superior, por ocasião do julgamento do REsp 1.843.332-RS, sob o rito dos repetitivos, 

fixou a seguinte tese (Tema 1051): "Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a 
existência do crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador". 

Nos termos do que dispõem os arts. 534 e 535 do Código Civil, pelo contrato estimatório, também chamado de 
"venda em consignação", o consignante entrega bens móveis ao consignatário, que fica autorizado a vendê-los, pagando 

àquele o preço ajustado, salvo se preferir, no prazo estabelecido, restituir-lhe a coisa consignada. Nessa modalidade 
contratual, o consignatário não se exonera da obrigação de pagar o preço, se a restituição da coisa, em sua integridade, 

se tornar impossível, ainda que por fato a ele não imputável. 
Conforme assentado pela doutrina, o contrato estimatório apenas se aperfeiçoa com a efetiva entrega do bem 

móvel com o preço estimado ao consignatário, tratando-se, portanto, de contrato real. O consignante, ao entregar o 
bem móvel, cumpre com a sua prestação, com o que passa a assumir a condição de credor, ocasião em que é conferido 

à outra parte (consignatário/devedor) um prazo para cumprir com a sua contraprestação, qual seja, a de pagar o preço 

ajustado ou restituir a coisa consignada. 
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Na hipótese, as recorrentes, integrantes do chamado "Grupo Abril", receberam em consignação diversas revistas 
das recorridas/interessadas (editoras) antes do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, porém a venda a 

terceiros dessas mercadorias se efetivou em data posterior. 
O fato gerador do crédito em discussão ocorreu no momento em que as mercadorias foram entregues às recorrentes 

(consignatárias), isto é, antes do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, quando se perfectibilizou o vínculo 
jurídico entre as partes, decorrente do contrato estimatório firmado, independente do transcurso do prazo que elas 

teriam para cumprir com a sua contraprestação (pagar o preço ou restituir a coisa), ou seja, ainda que o crédito fosse 
inexigível e ilíquido. 

Dessa forma, se após o processamento da recuperação judicial, as mercadorias foram vendidas a terceiros, o 
crédito das consignantes, evidentemente, possui natureza concursal, devendo se submeter aos efeitos do plano de 

soerguimento das recuperandas, nos termos do que determina o art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005. 

REsp 1.934.930-SP 
 

STJ - Falência. Venda de imóvel após a decretação da quebra. Nulidade do negócio jurídico declarada de 
ofício pelo juízo falimentar. Possibilidade. Ação Revocatória. Desnecessidade. Violação ao art. 40, § 1º, do 

Decreto-lei n. 7.665/1945. 
 

Cinge-se a controvérsia em verificar se o juiz responsável pelo processo de falência pode declarar, nos autos do 
processo falimentar, a nulidade de negócio jurídico de compra e venda de imóvel realizado pela empresa falida após a 

decretação da quebra, independentemente da propositura de ação revocatória. 
A exigência da propositura de ação revocatória para a anulação de negócio jurídico realizado por empresa falida, 

após a decretação da quebra, não encontra respaldo no Decreto-lei n. 7.661/1945, sob pena de violação ao seu art. 40, 
§ 1º, que não faz menção à necessidade do ajuizamento da referida demanda nesse tipo de situação. 

Independentemente da boa-fé de terceiros, o negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce 
pelo decurso do tempo, nos termos do art. 169 do Código Civil. Ou seja, a boa-fé de terceiro adquirente não tem o 

condão de afastar a nulidade do negócio jurídico feito em desacordo com a lei. 

Assim, se a boa-fé não pode transformar um ato nulo em ato válido, a exigência de propositura de ação específica 
para que se declare a referida nulidade não é razoável. Ao contrário, não há sentido em se exigir o ajuizamento de ação 

que será julgada procedente, especialmente se há para o terceiro prejudicado a possibilidade de opor os embargos de 
terceiro previstos no art. 674 do CPC. 

Ademais, cabe ressaltar que não só o art. 40, § 1º, do Decreto-lei n. 7.661/45, mas também o art. 168, parágrafo 
único, do Código Civil indicam que a nulidade absoluta não só pode como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, 

independentemente de ação específica. 
REsp 1.958.096-PR 

 
STJ - Sociedade Anônima. Responsabilidade civil de sócio administrador. Alienação de imóvel. Assembleia-

geral. Aprovação de contas. Transferência de ações às vésperas da assembleia. Fraude caracterizada. 
Interesses exclusivos dos sócios e da companhia. Anulabilidade. Impossibilidade de reconhecimento do 

vício de ofício. Necessidade de prévia invalidação da assembleia para o manejo da ação responsabilizatória. 
 

Ação de responsabilidade proposta por acionistas minoritários em que pleiteiam a condenação dos administradores 

a indenizar a companhia pelos prejuízos decorrentes de venda de imóvel em montante substancialmente inferior ao seu 
efetivo potencial econômico. 

Realizada a assembleia de aprovação das contas com participação do sócio administrador por intermédio de pessoa 
jurídica à qual havia transferido a totalidade de sua participação societária às vésperas do conclave, violou-seo a 

proibição prevista no art. 115, § 1º, da Lei n. 6.404/1976. 
Acerca do regime das invalidades das deliberações assembleares, há significativa divergência sobre a aplicabilidade 

estrita das normas societárias, a incidência do regime civil das invalidades ou sua regência por um regime especial, em 
que se complementam ambas as disciplinas, sendo que o CC/02 estabelece, em seu art. 1.089, que sociedade anônima 

rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos casos omissos, as disposições do estatuto civil. 
A partir do disposto no art. 286 da LSA, infere-se que há um regime especial de invalidades aplicado à companhia, 

partindo da regulação setorial, que estabelece a sanção de anulabilidade às invalidades, mas coexiste com a 
sistematização civil, a depender do interesse violado, vale dizer, a determinação do regime a ser aplicado dependerá 

dos interesses jurídicos tutelados ou dos interesses em jogo. Considerando a diversidade de relações jurídicas que 
decorrem do exercício da atividade da sociedade por ações, a melhor exegese consiste em restringir, em princípio, a 

aplicação da legislação setorial apenas às relações intrassocietárias - relações entre os sócios ou, ainda, relações entre 

os sócios e a própria sociedade -, remanescendo a disciplina geral estabelecida pela lei civil tão somente àquelas 
hipóteses em que os efeitos das deliberações alcancem a esfera jurídica de terceiros. 

A aplicação eventual e residual do regime civil de invalidades à seara empresarial deve sofrer adaptações, como a 
(i) não aplicabilidade do princípio de que o ato tido por nulo não produz nenhum efeito, de molde a preservar os 

interesses de terceiros, (ii) a existência de prazos de invalidação mais exíguos, em virtude da necessidade premente de 
estabilização das relações societárias, e (iii) a ampla possibilidade de sanação dos atos ou negócios jurídicos. 

Os interesses relacionados à aprovação assemblear das contas do administrador circunscrevem-se aos acionistas 
e à própria companhia, vale dizer, traduzem interesse econômico dos acionistas e da companhia na alienação de bem 

imóvel por valor superior ao que fora efetivamente praticado e que teria, por isso, lhes causado significativo prejuízo e, 
caso seja procedente a demanda ressarcitória, o decreto apenas os aproveitará. Inexistem, pois, interesses de 

coletividade ou de terceiros tutelados pelas normas em questão. 
Considerando que o regime especial de invalidades das deliberações assembleares tem por referência fundamental 

o interesse violado, é possível inferir que a hipótese em questão se trata, em verdade, de anulabilidade da deliberação. 
Cuidando-se de vício de voto - quando são os próprios votos proferidos na assembleia eivados de vícios que podem 

conduzir à invalidade -, somente os votos eivados serão invalidados, estendendo-se à deliberação específica para a qual 

o voto concorreu tão somente se o resultado não teria sido obtido sem sua conjunção. 
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O sócio administrador transferiu a totalidade de sua participação acionária às vésperas da assembleia para 
sociedade empresária da qual, juntamente com sua cônjuge, era detentor de 100% (cem por cento) do capital social, 

e que votou de maneira determinante para a aprovação das contas. 
A personalidade jurídica da sociedade empresária tem o efeito de lhe conferir autonomia e independência em 

relação aos seus sócios e seu patrimônio. Contudo, o contexto fático demonstra não ter existido as necessárias 
independência e isenção na apreciação das contas do administrador por intermédio de holding familiar. 

Hipótese em que o fato relevante para a configuração da fraude ao comando legal reside muito mais na proximidade 
entre a data da transferência da participação acionária e a assembleia de aprovação das contas do que na data da 

criação da sociedade empresária para quem as quotas foram transferidas. A sociedade existia há várias décadas, mas 
a transferência das ações deu-se em ocasião vizinha à data da assembleia. Portanto, o elemento temporal, de 

significativa importância para a configuração da fraude, aponta no sentido de que a transferência foi realizada com a 

finalidade de possibilitar a participação do próprio administrador no conclave. 
Sendo reservada ao vício de voto a sanção de anulabilidade, não poderia ter sido reconhecida de ofício, tal como o 

fez o Tribunal de origem, o qual afastou também o prazo decadencial para sua decretação. Exige-se, de acordo com a 
jurisprudência do STJ, a prévia desconstituição da assembleia, nos termos do art. 134, § 3º, da LSA. 

O dispositivo de lei exonera de responsabilidade os administradores da companhia, se suas demonstrações 
financeiras e contas forem aprovadas sem ressalvas. Isso significa que a assembleia confere um quitus aos 

administradores ao apreciar a regularidade de sua gestão, que, por constituir uma presunção juris tantum de 
legitimidade, exige sua desconstituição para tornar possível a responsabilização. 

REsp 2.095.475-SP 

 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STJ - Imposto de Importação. Associação Latino-Americana de Integração (ALADI). Triangulação comercial. 
Divergência entre a certificação de origem e o faturamento da exportação. Benefício tributário. 

Impossibilidade. 
 

O Direito Tributário Internacional não se preocupa única e exclusivamente com as hipóteses de dupla tributação 

sob a perspectiva jurídica (identidade do sujeito em relação a duas soberanias) e econômica (sobreposição de tributos 
em que a identidade do objeto pode coexistir com a diversidade de sujeitos). Tem por escopo também superar problemas 

de dupla não-incidência tributária (double non-taxation), compreendida como o fenômeno pelo qual, nas relações entre 
dois ou mais países, cujas leis tributárias são potencialmente aplicáveis a uma certa situação da vida, esta não é 

efetivamente abrangida por nenhuma delas. 
A dupla não-incidência tributária, assim, pode decorrer da (1) inexistência de tratados internacionais tributários e 

de normas tributárias internas; (2) de previsões expressas em tratados internacionais, revelando a intenção de 
soberanias em não tributar determinado fato imponível; ou pode se dar (3) nas situações em que, apesar de atribuída 

a competência exclusiva para tributar, um dos países acaba por não a exercer, (3.a) seja por razões de lei interna 
(imunidade, não incidência e isenção), (3.b) seja por conflito de interpretação do tratado ou da lei interna. 

Ademais, o Direito Tributário Internacional procura enfrentar o planejamento tributário agressivo (aggressive tax 
planning), consistente na utilização de estratégias por corporações para explorar lacunas e incompatibilidades entre 

sistemas tributários de dois ou mais países, por meio da manipulação de elementos de conexão para transferir lucros 
para locais com pouca ou nenhuma relação com a atividade econômica, com vistas à redução ou à anulação da carga 

tributária. 

Nesse caminho, a interpretação ampliativa de benefícios tributários previstos em acordos internacionais aos casos 
de triangulação comercial possibilita a criação de aberturas para práticas abusivas de elisão fiscal, configurando incentivo 

à indesejada seletividade corporativa quanto ao tratamento tributário, em prejuízo às funções redistributivas e 
concorrenciais dos tributos e em contrariedade aos objetivos da OCDE em relação à tributação internacional. Por 

conseguinte, impõe-se a observância dos estritos termos da intenção dos países signatários de acordo internacional 
para fazer jus à obtenção de benefício tributário. 

Conforme dispõe o art. 4º da Resolução n. 78/1987, que aprovou o Regime Geral de Origem para a ALADI, as 
mercadorias originárias, para serem beneficiadas pelo tratamento tributário preferencial, devem ter sido expedidas 

diretamente do país exportador para o país importador. Dessa forma, as mercadorias transportadas não podem passar 
pelo território de países não signatários dos acordos firmados no âmbito da ALADI e, quando em trânsito por um ou 

mais países não participantes, o trânsito deverá ser justificado por motivos geográficos ou por considerações referentes 
a requerimentos do transporte; não estejam destinadas ao comércio, uso ou emprego no país de trânsito; e não sofram, 

durante o transporte e depósito, qualquer operação diferente da carga e descarga ou manuseio para manter as 
mercadorias em boas condições. 

Ademais, o Acordo 91 do Comitê de Representantes da ALADI, que disciplina a certificação da origem, no art. 1º, 
preconiza a coincidência entre a descrição dos produtos em declaração de importação, o produto negociado e a descrição 

constante em fatura comercial que acompanha os documentos em despacho aduaneiro. Assim, conquanto a triangulação 

seja prática comum no comércio exterior, não se vislumbra o cumprimento dos requisitos para a concessão do favor 
fiscal em específico, em virtude da divergência entre a certificação de origem e a fatura comercial, decorrente da 

exportação dos produtos de origem venezuelana por terceiro país não signatário dos acordos firmados na ALADI. 
Dessa forma, a certificação da origem deve atestar a procedência real da mercadoria, de modo a não ser viável 

que a expedição direta do país exportador para o país importador seja flexibilizada em função de uma conveniência 
comercial destinada à redução de custos de maneira fictícia, especialmente quando não for expressamente mencionada 

no texto normativo. Assim, não é possível estender tratamento tributário privilegiado em relação ao imposto de 
importação, nos casos em que a exportação é feita por subsidiária situada em país não signatário dos referidos acordos, 

sob pena de interpretação extensiva de isenção tributária, o que afronta o art. 111, II, do CTN. 
AREsp 2.009.461-PA 
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STJ - PIS e COFINS. Frete. Veículos para Concessionária. Revenda. Creditamento. Regime de tributação 

monofásica. Impossibilidade. Inaplicável o entendimento firmado no REsp n. 1.215.773/RS. Aplicação do 
Tema 1093/STJ. 

 
Ao decidir o Tema n. 1093, a Primeira Seção firmou a tese de que, conquanto não constitua créditos, a incidência 

monofásica das contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS "não é incompatível com a técnica do creditamento, visto que 
se prende aos bens e não à pessoa jurídica que os comercializa que pode adquirir e revender conjuntamente bens 

sujeitos à não cumulatividade em incidência plurifásica, os quais podem lhe gerar créditos". 
Tendo em vista a intrínseca relação com a técnica de tributação plurifásica, contudo, o exame do creditamento no 

regime não cumulativo demanda cautela quando se estiver diante da utilização de técnicas de tributação monofásica, 

como no caso de revenda de veículos por concessionárias, sob pena de criação de benefício fiscal sem a devida previsão 
legal e, por conseguinte, criação de redução discriminada de tributos sem a observância das normas orçamentárias e 

financeiras pertinentes, repercutindo negativamente na fruição de outros direitos. 
Nesse sentido, cumpre ressaltar que os fabricantes estão obrigados ao pagamento da contribuição para PIS/PASEP 

e da COFINS, às alíquotas de 2% (dois por cento) e de 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos veículos automóveis, códigos NCM 87.03 e 87.04, conforme 

determina o art. 1º da Lei n. 10.485/2002. 
O art. 2º da Lei n. 10.485/2002, por sua vez, permitiu a exclusão dos valores recebidos pelo fabricante ou 

importador nas vendas diretas ao consumidor final dos veículos, decorrentes da intermediação ou entrega dos veículos 
por conta e ordem das concessionárias. 

O art. 13 da Lei n. 6.729/1979, por fim, destacou ser livre o preço de revenda do concessionário ao consumidor, 
porém, o inciso II do § 2º do art. 2º da Lei n. 10.485/2002 estipulou a alíquota zero às concessionárias, tendo em vista 

a adoção da técnica de tributação monofásica no primeiro momento da cadeia produtiva (no caso, na saída dos 
fabricantes ou dos importadores) e com vistas à concessão de incentivo ao setor automobilístico. 

Os custos com o frete dos veículos para revenda, assim, não devem permitir a concessão de creditamento, na 

medida em que não há cobrança de PIS/COFINS, em razão da incidência da alíquota zero decorrente da adoção da 
técnica de tributação monofásica. Além disso, a despeito de discriminado em documentos fiscais, o ônus econômico 

relativo ao frete não é propriamente suportado pelas concessionárias, mas incorporado no preço de revenda dos veículos 
(livremente fixados), de tal sorte que o desconto na base de cálculo poderá representar indevida apropriação em 

detrimento dos receitas públicas. 
Nesse contexto, a exceção prevista na parte final do inciso II do art. 3º da Lei n. 10.833/2003 impediu o desconto 

dos pagamentos ao concessionário pela intermediação ou entrega de veículos automóveis na base de cálculo do 
PIS/COFINS incidente sobre a receita bruta, em virtude da sistemática da técnica de tributação monofásica. Isso porque, 

tal como ocorreria com o reconhecimento de crédito pelos custos do frete, a concessão do crédito decorrente dos 
pagamentos feitos pelos fabricantes de veículos representa apropriação de valores pelos concessionários, em total 

inobservância da sistemática da técnica de tributação monofásica. 
Sendo assim, é inadmissível ampliar o texto do inciso IX do art. 3º da Lei n. 10.833/2003, o qual se restringe às 

hipóteses de desconto autorizadas pelo inciso II do mesmo artigo, sob pena de criar hipótese de concessão de crédito 
sem a devida previsão legal, em afronta ao disposto no inciso II do art. 111 do CTN. 

Dessa forma, considerando a interpretação dos incisos II e IX do art. 3º da Lei n. 10.833/2003, incabível o 

reconhecimento do direito à exclusão dos custos de frete nas operações de revenda de veículos automóveis (NCM 87.03 
e 87.04) na base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, sob pena de criação de benefício tributário 

sem a devida previsão legal específica. 
Inaplicável, assim, o entendimento firmado no REsp n. 1.215.773/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves, relator 

para acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, julgado em 22/8/2012, DJe de 18/9/2012, em virtude das 
teses firmadas no Tema 1093/STJ. 

EREsp 1.691.475-RJ 
 

STJ - ISSQN. Competência para a cobrança. LC n. 116/2003, arts. 3º e 4º. Local do estabelecimento 
prestador. Localidade em que há uma unidade empresarial autônoma. 

 
O cerne da controvérsia diz respeito à definição de qual o ente municipal competente para arrecadar Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN que venha a incidir sobre os serviços descritos no subitem 14.01 da Lista Anexa 
à LC n. 116/2003. 

Afirmou-se, na origem, que a empresa que ajuizou a ação originária teria sede no território do município recorrente 

e que por essa razão o ISSQN seria devido em tal município, nos termos dos arts. 3º e 4º da LC n. 116/2003. Constata-
se ainda que o Tribunal de origem adotou como premissa o fato de que a competência tributária para arrecadação do 

ISSQN irá depender, essencialmente, da localização geográfica da prestação do serviço e não do local do 
estabelecimento prestador. 

Segundo a jurisprudência pacífica deste tribunal superior, contudo, para identificação do sujeito ativo da obrigação 
tributária em sede de ISSQN deve-se verificar se há unidade empresarial autônoma no local da prestação do serviço. 

Segundo o art. 4º da LC n. 116/2003, seria irrelevante a sua denominação (se sede, filial ou semelhantes). 
Dessa forma, inexistindo estabelecimento do prestador no local da prestação do serviço, deve-se ISSQN ao 

município do local da empresa que efetivou a prestação. Assim, o mero deslocamento da mão de obra não seria apto a 
alterar a competência do ente tributante. Nesse sentido, esta Corte afirma que: "existindo unidade econômica ou 

profissional do estabelecimento prestador no município onde o serviço é perfectibilizado, ou seja, onde ocorrido o fato 
gerador tributário, ali deverá ser recolhido o tributo." (REsp 1.060.210/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

Primeira Seção, DJe de 5/3/2013 - representativo de controvérsia). 
No caso em apreço, deve-se afastar o entendimento que a Corte estadual firmou, de que seria o local da prestação 

de serviço que deve indicar o ente tributante. Portanto, os autos devem retornar à origem para que seja analisado se a 

pessoa jurídica que presta os serviços possui efetivamente unidade autônoma no âmbito territorial do Município em que 
houve a prestação do serviço. 
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REsp 2.079.423-MG 
 

 

 
DIREITO AMBIENTAL 

STJ - Despejo irregular de esgoto. Área próxima de arrecifes. Princípios da precaução e da prevenção. 

Incidência. Necessidade de reparação de danos. Desnecessidade de prova técnica. 
 

A controvérsia em discussão remete-se a definir a existência de responsabilidade ambiental ou não, em razão do 
lançamento irregular de esgoto em área próxima a localização de arrecifes, quando ausente prova técnica para 

comprovação do efetivo dano ambiental. 
Inicialmente, cumpre ressaltar que, embora não haja um conceito singular positivado de dano ambiental, o "bem 

ambiental" é tutelado diretamente pela CF/1988, que, em seu artigo 225, estabelece a obrigação específica de 

manutenção da qualidade ambiental, não apenas para o poder público, mas, em igual medida, também a toda a 
coletividade. 

O Pnama (Lei n. 6938/1981), por sua vez, trata de degradação da qualidade ambiental e da poluição, 
respectivamente, em seu artigo 3º, incisos II e IV, definindo como poluidor aquele que causa degradação da qualidade 

ambiental, assim conceituada como uma alteração adversa das características do meio ambiente. 
Nesse sentido, o citado diploma normativo, em seu art. 14, parágrafo 1º, estabelece que os poluidores, ou seja, 

todos aqueles que, direta ou indiretamente, causem uma alteração adversa das características do meio ambiente, são 
responsáveis pela reparação do dano ambiental, independentemente da existência de culpa. Observa-se, portanto, que 

a responsabilidade civil por danos ambientais decorre do princípio do poluidor-pagador, em que o poluidor, que 
internaliza os lucros, não pode socializar a degradação, devendo, assim, responder por ela. 

O Superior Tribunal de Justiça entende ainda que o princípio da precaução pressupõe a inversão do ônus probatório, 
competindo a quem supostamente promoveu o dano ambiental, comprovar que não o causou ou que a substância 

lançada ao meio ambiente não lhe era potencialmente lesiva (REsp n. 1.060.753/SP, relatora Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, julgado em 1/12/2009, DJe de 14/12/2009). Desse modo, existindo uma desconfiança, ou seja, um 

risco de que determinada atividade possa gerar um dano ao meio ambiente ou à saúde humana, deve-se considerar 

que esta atividade acarreta sim este dano. Precedentes: REsp n. 1.454.281/MG, relator Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 16/8/2016, DJe de 9/9/2016; e REsp n. 1.049.822/RS, relator Ministro Francisco Falcão, 

Primeira Turma, julgado em 23/4/2009, DJe de 18/5/2009. 
Na hipótese dos autos, houve a constatação pelo Tribunal de origem do lançamento irregular de esgoto e seus 

dejetos, sem qualquer tratamento, em área situada sobre a muralha de arrecifes, que guarnece o estuário de um rio. 
Dessa forma, diante dos princípios da precaução e da prevenção e dado o alto grau de risco que a atividade de 

despejo de dejetos, por meio do lançamento irregular de esgoto - sem qualquer tratamento e em área próxima a 
localização de arrecifes - representa para o meio ambiente, a ausência de prova técnica pela parte autora não 

inviabilizada o reconhecimento do dever de reparação ambiental. 
REsp 2.065.347-PE 

 
 

 
 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

STJ - Ação de guarda. Adoção intuitu personae. Acolhimento de criança. Burla ao cadastro do sistema 
nacional de adoção. Inobservância do rito de adoção. Indícios de risco à integridade física e psíquica. 

Inexistência. Princípio do melhor interesse. Vínculo afetivo com a família substituta. Primazia do 
acolhimento familiar. 

 
Trata-se de ação de guarda consensual provisória, com pedido liminar de tutela provisória de urgência. Os 

impetrantes queriam regularizar uma situação que já durava nove meses, explicando que assumiram a guarda do menor 
porque a mãe biológica não estava em condições de cuidar dele devido a problemas de saúde. Eles afirmaram que já 

tinham uma relação de amizade com a família da mãe antes do nascimento do menor e que o acolheram desde os 
primeiros dias de vida. Além disso, assinaram um Termo de Responsabilidade perante o Conselho Tutelar, com o 

consentimento da mãe. 
Por expressa previsão constitucional e infraconstitucional, as crianças e os adolescentes têm o direito de ver 

assegurado pelo Estado e pela sociedade atendimento prioritário do seu melhor interesse e garantida suas proteções 

integrais, devendo tais premissas orientar o seu aplicador, principalmente, nas situações que envolvam abrigamento 
institucional. 

A jurisprudência deste Tribunal consolidou-se no sentido da primazia do acolhimento familiar em detrimento da 
colocação de menor em abrigo institucional, salvo quando houver evidente risco concreto à sua integridade física e 

psíquica, de modo a se preservar os laços afetivos eventualmente configurados com a família substituta. 
Segundo a Quarta Turma desta Corte, "A ordem cronológica de preferência das pessoas previamente cadastradas 

para adoção não tem um caráter absoluto, devendo ceder ao lema do melhor interesse da criança ou do adolescente, 
razão de ser de todo o sistema de defesa erigido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, que tem na doutrina da 

proteção integral sua pedra basilar" (HC 468.691-SC). 
O abrigamento institucional do menor que, aparentemente, está bem inserido em um ambiente familiar, além de 

ter seus interesses superiores preservados, com formação de suficiente vínculo socioafetivo com os seus guardiões de 
fato, tem o potencial de acarretar dano grave e de difícil reparação à sua integridade física e psicológica. 

Processo em segredo de justiça 
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DIREITO INTERNACIONAL 

STJ - Transferência de execução de pena de brasileiro nato. Solicitação do Governo da Itália (Lei n. 
13.445/2017, art. 100). Vedação de bis in idem no plano internacional. Retroatividade da Lei de Migração. 

Possibilidade. Natureza jurídica. Norma convencional. Aplicação imediata. 
 

O Governo da Itália apresentou pedido de transferência de execução da pena imposta a brasileiro nato condenado 

a nove anos de prisão por estupro contra uma mulher albanesa, na Itália, em 2013. 
Inicialmente, pontua-se que o sistema de contenciosidade limitada adotado pelo Brasil em matéria de homologação 

de sentença penal estrangeira impede a rediscussão do mérito da ação penal que resultou na condenação do cidadão 
brasileiro. 

A transferência de execução penal é instituto processual de cooperação internacional, previsto em tratados 
internacionais dos quais o Brasil é parte e está positivado na Lei n. 13.445/2017. Cuida de hipótese voltada à aplicação 

de pena privativa de liberdade, após seu regular reconhecimento pelo STJ, que for imposta no exterior a nacionais ou a 
estrangeiros que aqui tenham residência habitual. 

A Constituição Federal veda a extradição de brasileiro nato, conforme o art. 5º, LI, o que não impede o deferimento 
do pedido de cooperação internacional, que trata de instituto diverso. A homologação de sentença estrangeira não 

consistirá na entrega de nacional brasileiro condenado criminalmente para cumprimento de pena em outro país. 
Nesse sentido, o próprio governo brasileiro admitiu o processamento do pedido de transferência de pena, formulado 

pelo Governo da Itália, pois, por meio de tratados internacionais, a rede de proteção de cidadãos brasileiros foi 
fortalecida com a possibilidade de cumprimento de pena no seu próprio país, com isso, além da transferência de 

execução da pena, também se possibilita a própria transferência do preso que cumpre pena fora do território nacional. 

Dessa forma, não há inconstitucionalidade na transferência de execução de pena, porque não há violação do núcleo 
do direito fundamental contido no art. 5º, LI, da CF. Pelo contrário, há um reforço do compromisso internacional do 

Brasil em adotar instrumentos de cooperação eficientes para assegurar a eficácia da jurisdição criminal. 
Ademais, descabida a interpretação segundo a qual se aplicaria a transferência apenas nos casos em que cabível a 

extradição, pois praticamente seria letra morta na legislação. Naturalmente que o país requerente sempre daria 
preferência à extradição, relegando à inutilidade a previsão de transferência da execução. De outro lado, esse modelo 

de solução alternativa está posto em diversos Tratados Internacionais (como as Convenções de Viena, Palermo e 
Mérida), nos quais há previsão expressa de transferência da execução sempre que a extradição for recusada pelo critério 

da nacionalidade. 
Destaca-se, ainda, que a negativa em homologar a sentença estrangeira geraria a impossibilidade completa de 

nova persecução penal, na medida em que não poderá ser novamente processado e julgado pelo mesmo fato que 
resultou em sua condenação na Itália. 

Trata-se do instituto do non bis in idem, também contemplado no art. 100 da Lei n. 13.445/2017, que assim dispõe: 
"Nas hipóteses em que couber solicitação de extradição executória, a autoridade competente poderá solicitar ou 

autorizar a transferência de execução da pena, desde que observado o princípio do non bis in idem.". 

Sobre o tema, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, no HC 171118 de relatoria do ministro Gilmar 
Mendes, ao interpretar os arts. 5º, 6º e 8º do Código Penal, assentou que a proibição da dupla incriminação também 

incide no âmbito internacional. Assim, no Brasil, não se admite que um cidadão seja novamente processado e julgado 
pelos mesmos fatos que resultaram em sua condenação definitiva no exterior. 

Da mesma forma, o argumento de que a aplicação da Lei n. 13.445/2017 violaria o "princípio constitucional da 
irretroatividade da nova lei penal mais gravosa" não subsiste ante a natureza jurídica da cooperação internacional. 

O STF já decidiu que as normas sobre cooperação internacional em matéria penal não têm natureza criminal, o que 
permite a aplicação imediata conforme art. 6º da LINDB. Com isso, a norma de cooperação internacional pode ser 

"imediatamente aplicável, seja em benefício, seja em prejuízo do extraditando". 
Com a edição do art. 100 da Lei n. 13.445/2017, não há mais dúvida acerca da possibilidade da transferência da 

execução da pena, pois houve mitigação do princípio da territorialidade das penas previsto no art. 9º do Código Penal. 
Como o novo instituto veda a propositura de nova ação penal sobre o mesmo fato no território nacional, assegurou-se 

maior efetividade da jurisdição criminal. Reconhece-se, assim, o princípio do non bis in idem no plano internacional. 
Por fim, não é possível declarar a nulidade da ação penal que tramitou na Itália por inobservância de normas da 

legislação penal e processual brasileira. Nos tratados internacionais celebrados entre o Brasil e a Itália, não há norma 

que imponha o dever de o Poder Judiciário italiano aplicar as normas procedimentais brasileiras em processo que apura 
responsabilidade criminal de brasileiro. 

Sendo assim, a homologação da transferência de execução da pena ao efetivar a cooperação internacional, tem o 
condão de, secundariamente, resguardar os direitos humanos das vítimas. A homologação da sentença não é um fim 

em si mesmo, mas um instrumento efetivação dos direitos fundamentais tanto do condenado como da vítima. 
HDE 7.986-EX 

 
STJ - Busca e apreensão de menores impúberes. Guarda compartilhada. Posterior fixação de residência no 

Brasil. Pedido de cumprimento de sentença estrangeira homologada. Ação de modificação de guarda. Óbice. 
Inexistência. 

 
No caso, os pais australiano-brasileiros acordaram a guarda compartilhada das menores, nascidas na Austrália, 

com residência junto à genitora em território australiano. Todavia, posteriormente, houve o deslocamento da genitora 
e das menores para o território nacional, com autorização paterna, para aqui permanecerem por mais de um ano, 

período em que se alega ter havido modificação da situação fática, com efetiva inserção das menores no contexto social 

e familiar e desejo de aqui permanecerem definitivamente. 
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A paciente propôs ação de divórcio cumulada com guarda, regulamentação de visitas e fixação de alimentos. A 
ação foi processada com a participação do genitor. Após a comunicação da homologação de sentença estrangeira por 

esta Corte, bem como da propositura do cumprimento de sentença estrangeira perante o juízo Federal, o referido 
processo foi extinto sem resolução de mérito. Em seguida, a paciente protocolou ação revisional de acordo de guarda 

com pedido de tutela antecipada. Paralelamente, no cumprimento de sentença estrangeira homologada, o casal litiga 
para fixar a residência das filhas no país das respectivas residências. 

Quanto ao ponto, o STJ entende que homologação de sentença estrangeira não é, por si só, óbice à propositura de 
ação de modificação de guarda em território nacional quando aqui estabelecidos os menores cujo interesse se discute 

em juízo. 
De outra banda, também o fato de uma possível repatriação das crianças, fundamentada na Convenção de Haia, 

não é suficiente para se sobrepor à jurisdição nacional. A respeito dessa questão, a Quarta Turma já teve oportunidade 

de firmar o entendimento de que é competente o foro de residência dos menores para apreciação de ações relativas a 
guarda, em casos de modificação de país de residência para o Brasil. 

A ordem deve ser concedida, a fim de obstar, provisória e transitoriamente, o cumprimento de ordem de busca e 
apreensão das crianças, bem como de retorno ao país de origem, até que seja designada e realizada a audiência 

presencial das menores perante a autoridade judicial competente para apreciação da ação de modificação de guarda, 
cabendo a decisão à instância ordinária, em juízo exauriente, conforme entender de direito. 

STJ - Imposto de Importação. Associação Latino-Americana de Integração (ALADI). Triangulação comercial. 
Divergência entre a certificação de origem e o faturamento da exportação. Benefício tributário. Impossibilidade. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Execução. Credor estrangeiro. Propositura em face da justiça brasileira. Jurisdição concorrente. 
Previsão contratual. Embargos à execução. Competência interna. Liquidação da instituição financeira 

credora no estrangeiro. Modificação da jurisdição. Impossibilidade. 
 

Debate-se nos autos a jurisdição nacional para conhecer e processar embargos à execução opostos por devedor 

brasileiro em contraposição à ação de execução de título extrajudicial manejada por instituição financeira estrangeira 
perante a justiça brasileira. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a previsão, em contrato internacional, que faculta às partes a eleição de uma 
jurisdição nacional distinta da do local da contratação é hipótese reconhecida pela legislação brasileira de jurisdição 

internacional concorrente (CPC, art. 22, III). 
Nesse sentido, ao eleger a jurisdição brasileira, ainda que o contrato seja regido por legislação estrangeira para 

fins de validade do negócio jurídico, o procedimento judicial respectivo será regido pelas regras processuais 
estabelecidas na legislação nacional, conforme interpretação dos arts. 9º, 12 e 14 da LINDB e 22 do CPC. 

Em execução de título extrajudicial, por sua vez, o meio de defesa legalmente previsto se instrumentaliza por meio 
dos embargos à execução, cuja natureza de ação autônoma de oposição não afasta sua função precípua de 

materialização do contraditório, admitindo, por consequência, a dedução de defesas processuais e materiais. 
No caso concreto, tendo em vista a previsão contratual que facultava ao credor a escolha do foro de execução, a 

instituição financeira optou por executar contratos de empréstimos celebrados no exterior perante a Justiça brasileira, 
devendo, por consequência, submeter-se à forma processual típica dessa via processual, inclusive ao conhecimento e 

julgamento dos respectivos embargos opostos à execução pelos executados, via processual adequada ao exercício da 

ampla defesa e do contraditório. 
Dessa forma, a existência de processo de liquidação da instituição financeira credora perante autoridade 

estrangeira, no caso, a liquidação de instituição financeira em trâmite no Panamá, não modifica a jurisdição internacional 
do Poder Judiciário brasileiro para as ações individuais aqui propostas. 

REsp 1.966.276-SP 
 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STF - Aposentadoria: (im)possibilidade de escolha de regra mais benéfica e período de carência para a 
concessão do salário-maternidade. 

 
A regra de transição da Lei nº 9.876/1999, que exclui os salários anteriores a julho de 1994 do cálculo da 

aposentadoria (dada a instabilidade da moeda brasileira antes da adoção do real), é de aplicabilidade obrigatória, sendo 
vedado ao segurado escolher uma outra forma de cálculo, ainda que lhe seja mais benéfica. 

O texto constitucional, como regra, veda a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 
benefícios (CF/1988, art. 201, § 1º). Assim, para o segurado que se filiou à Previdência Social até o dia anterior à data 

da publicação da Lei nº 9.876/1999, é impositiva a regra que considera a média aritmética simples dos maiores salários-
de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência de 

julho de 1994 (art. 3º). Portanto, não há margem de escolha para que esses beneficiários optem pela regra definitiva 

(Lei nº 8.213/1991, art. 29, I e II), aplicável para os que se filiaram após a publicação da referida lei e que leva em 
consideração a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% dos salários de 

contribuição de todo o período contributivo para efeito de cálculo de benefício previdenciário (1).  
É inconstitucional — por violar os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proteção constitucional à 

maternidade — o período de carência (10 contribuições mensais) para a concessão do benefício de salário-maternidade 
exigido para algumas categorias de seguradas (Lei nº 8.213/1991, arts. 25, III, e 26, VI). 

A exigência de carência, nas hipóteses em que impeça o acesso ao salário maternidade, implica em negativa de 
acesso a direitos fundamentais, cuja leitura mais adequada obriga que sejam fruídos com a máxima eficácia. 

Nesse contexto, não é razoável concluir que as trabalhadoras autônomas, nominadas de contribuintes individuais 
pelo legislador previdenciário, passariam a se filiar ao Regime Geral de Previdência Social ao descobrirem uma gestação, 

apenas para obterem o benefício. 



 

       
 

PÁGINA 26 

 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta, por maioria, conheceu 
parcialmente das ações e, nessa extensão, (i) julgou parcialmente procedente o pedido constante da ADI 2.110/DF, 

para declarar a inconstitucionalidade da exigência de carência para a fruição de salário-maternidade, prevista no art. 
25, III, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.876/1999 (2); e (ii) julgou improcedentes os 

demais pedidos constantes das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, explicitando que o art. 3º da Lei nº 9.876/1999 (3) tem 
natureza cogente, não tendo o segurado o direito de opção por critério diverso. Por fim, o Plenário, por unanimidade, 

fixou a tese anteriormente citada. 
(1) Lei nº 8.213/1991: “Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) I 

- para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do 

inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)” 

(2) Lei nº 8.213/1991: “Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 
depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...) III – salário-maternidade para as 

seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no 

parágrafo único do art. 39 desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)” 

(3) Lei nº 9.876/1999: “Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação 
desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com 
a redação dada por esta Lei. § 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão 

considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição 
anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada 

por esta Lei. § 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor 
considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.” 

ADI 2.110/DF 
ADI 2.111/DF 

 
 

 

DIREITO FINANCEIRO 

STF – IPTU: isenção em favor dos munícipes contribuintes considerados carentes. 

 
A ausência de prévia estimativa de impacto financeiro e orçamentário na proposta legislativa que implique renúncia 

de receita tributária acarreta inconstitucionalidade formal, nos termos do art. 113 do ADCT, que é aplicável a todos os 
entes federativos. 

Conforme jurisprudência desta Corte, a EC nº 95/2016, ao introduzir o referido dispositivo ao ADCT (1), conferiu 
status constitucional à obrigatoriedade da avaliação de impacto orçamentário e financeiro em qualquer proposta 

legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita. Ademais, as normas dispostas no texto 
constitucional, definitivas ou transitórias, referentes ao processo legislativo, são de reprodução obrigatória pelos 

estados-membros (2). 
Na espécie, a lei municipal impugnada, que concedeu isenção de IPTU, não atendeu aos ditames do art. 113 do 

ADCT. Contudo, por possuir evidente caráter social, pois beneficia munícipes inseridos em contexto de especial 
vulnerabilidade, reputa-se necessário modular os efeitos da decisão que reconhece o vício de constitucionalidade. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, deu provimento ao recurso extraordinário interposto 
pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 

2.982/2020 do Município de Itirapina/SP (3) e atribuir à decisão efeitos ex nunc, a fim de que sejam produzidos apenas 

a partir da publicação da ata de julgamento do mérito, de modo a preservar as isenções de IPTU concedidas até a 
mesma data. 

(1) ADCT: “Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 
ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016)” 
(2) Precedentes citados: ADI 5.816, ADI 6.102, ADI 6.080 AgR, ADI 6.303, ADI 6.118 e RE 1.300.587. 

(3) Lei nº 2.982/2020 do Município de Itirapina/SP: “Art. 1º Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial 
Territorial Urbano (IPTU), os munícipes contribuintes considerados carentes, que: tiverem idade igual ou superior a 65 

(sessenta e cinco) anos e os munícipes portadores de doença grave e incurável (crônica). § 1º Para obtenção dos 
benéficos da presente lei, o idoso deverá se enquadrar nas seguintes condições: a) O idoso deve ser aposentado, 

pensionista ou beneficiário do INSS, e receber até dois (2) salários mínimos mensais e não possuir renda familiar acima 
de quatro (4) salários mínimos; b) Deve utilizar o imóvel como sendo sua residência, e de sua família, e não pode ser 

proprietário de outro imóvel. § 2º Para obtenção dos benéficos da presente lei, o contribuinte deverá comprovar ser 
portador de doença grave e incurável (crônica) ou que tiver sob sua responsabilidade cônjuges e/ou filhos dos mesmos, 

ou demais parentes, comprovadamente portadoras de doença grave e incurável, devendo se enquadrar nas seguintes 

condições: a) O beneficiário deverá ter renda familiar de até 4 (quatro) salários mínimos vigentes no País; b) A isenção 
de que trata o caput será concedida somente para um único imóvel do qual o portador da doença seja proprietário, 

possuidor, morador e/ou responsável pelo recolhimento dos tributos municipais e que o imóvel seja utilizado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1795150
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1795149
https://www.camaraitirapina.sp.gov.br/proposicoes/pesquisa/0/1/0/498
https://www.camaraitirapina.sp.gov.br/proposicoes/pesquisa/0/1/0/498
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751470450
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755032222
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755164024
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759738022
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=757622006
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=758488036
https://www.camaraitirapina.sp.gov.br/proposicoes/pesquisa/0/1/0/498
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exclusivamente como residência e de sua família, independente do tamanho do referido imóvel. § 3º São consideradas 
doenças graves e incuráveis (crônicas) para as garantias deste benefício, as doenças abaixo relacionadas: *- Diabéticos, 

seguido pelas complicações circulatórias, amputações, lesões irreversíveis de órgão vitais, acometimento da perda da 
visão total ou progressiva por doenças adquirida; *- Complicações renais, seguido pela perda do órgão total ou parcial, 

e ou já em seções de hemodiálise e/ou transplantado; *- Cardiopatia de natureza grave, perda das funções do músculo 
cardíaco (transplantes). *- Doenças neurológicas. Pessoas Portadoras de deficiência, necessidades especiais (PCD), 

Alzheimer, acidente vascular cerebral, má formação de artéria venosa no cérebro (MAV), acidentes de qualquer natureza 
que acometeram a pessoa a ser dependente de outras na sua rotina de vida, tetraplegia, (tetraparesia) paraplégico, 

distrofia muscular, doenças cerebrais; *- Tumores malignos como neoplasia (câncer); *- e outras doenças 
diagnosticadas como graves e incuráveis (crônicas). § 4º Os beneficiados pela isenção que trata o caput deste artigo, 

em caso de falecimento do portador da doença crônica, terá garantia do benefício até o ano posterior ao falecimento. § 

5º Serão beneficiados pela isenção que trata o caput deste artigo, os contribuintes descritos no § 2º do Art. 1º, que vier 
a ser diagnosticado como portador de doença crômica, a partir daquela data do diagnóstico, referente ao imposto (IPTU) 

do ano em exercício, não retroagindo aos débitos constituídos em dívida ativa. Art. 2º O requerimento de isenção, 
assinado pelo requerente (idoso ou doente), deverá ser apresentado junto ao protocolo geral, localizado na Prefeitura 

Municipal, dentro do ano em curso, considerando para data de início de protocolo o mês de janeiro até a data de 

vencimento da parcela única, acompanhado de: (...)” 

RE 1.343.429/SP 
 

 
 

RECURSOS REPETITIVOS - RECURSOS REPETITIVOS – AFETAÇÃO 
________________________________________________________________________________ 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.046.893/AM, 2.053.569/AM e 2.053.647/AM ao 

rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "a possibilidade 
de exigência das contribuições ao PIS - Importação e COFINS - Importação nas operações de importação de países 

signatários do GATT, sobre mercadorias e bens destinados ao consumo interno ou industrialização na Zona Franca de 
Manaus - ZFM". 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 1.976.618-RJ e 1.995.220-RJ ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "a possibilidade de se estender o 
creditamento de IPI previsto no art. 11, da Lei n. 9.779/1999 também para os produtos finais não tributados (NT), 

imunes, previstos no art. 155, §3º, da CF/1988". 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

A Corte Especial acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.035.052-SP, 2.035.262-SP, 2.035.272-SP e 
2.035.284-SP ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: 

"definir se há legitimidade concorrente do advogado e da parte para promover a execução dos honorários advocatícios". 
A Corte Especial acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.081.493/SP, 2.093.011/SP e 2.093.022/AM ao rito 

dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "necessidade (ou 
não) de prévio ajuizamento de execução fiscal ou de concretização da penhora para exercício do direito de preferência 

no que concerne ao crédito tributário, em execução (lato sensu) movida por terceiro, a fim de que, em razão da 
pluralidade de credores, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências". 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps 2.054.759/RS e 2.066.696/RS ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "a admissibilidade de ação 
rescisória para adequar julgado à modulação de efeitos estabelecida no Tema n. 69 da repercussão geral do Supremo 

Tribunal Federal". 
 

 
DIREITO PENAL 

 
Ação civil pública. Dados cadastrais. Clientes de instituições financeiras. Dados não sigilosos. Desnecessidade de 

reserva de jurisdição. Possibilidade de requerimento direto pelo ministério público e pelo delegado de polícia. Pedido de 
vista. 

 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.082.395-SP e 2.098.629-SP ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "(in)admissibilidade de recurso 
especial interposto para rediscutir as conclusões do acórdão recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em 

que se controverte quanto a benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou 
auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa, seja pela 

vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) e/ou de sua duração (temporária ou permanente)". 
 

 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6245940
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RECURSOS REPETITIVOS – CANCELAMENTOS DE AFETAÇÃO 
________________________________________________________________________________ 
 

 
DIREITO PENAL 

 
A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento do dia 18/4/2024, por votação unânime, 

acolheu a questão de ordem para desafetação do REsp Repetitivo n. 2.050.957/SP e cancelamento do respectivo Tema 
1216, cuja questão submetida a julgamento estava assim delimitada: "possibilidade de aplicação do instituto da 

consunção com o fim de reconhecer a absorção do crime de conduzir veículo automotor sem a devida permissão para 
dirigir ou sem habilitação (art. 309 do CTB) pelo crime de embriaguez ao volante (art. 306 do CTB)". 
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LEGISLAÇÃO 

SÚMULA 421/STJ (CANCELADA) 

 
Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito 

público à qual pertença. Corte Especial, Súmula n. 421 cancelada em 17/4/2024. 
 

SÚMULA 666/STJ 

 
A legitimidade passiva, em demandas que visam à restituição de contribuições de terceiros, está vinculada à 

capacidade tributária ativa; assim, nas hipóteses em que as entidades terceiras são meras destinatárias das 
contribuições, não possuem elas legitimidade ad causam para figurar no polo passivo, juntamente com a União. Primeira 

Seção, aprovada em 18/4/2024, DJe de 22/4/2024. 
 

SÚMULA 667/STJ 
 

Eventual aceitação de proposta de suspensão condicional do processo não prejudica a análise do pedido de 
trancamento de ação penal. Terceira Seção, aprovada em 18/4/2024, DJe de 22/4/2024. 

 
SÚMULA 668/STJ 

 
Não é hediondo o delito de porte ou posse de arma de fogo de uso permitido, ainda que com numeração, marca 

ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado. Terceira Seção, aprovado em 18/4/2024, 

DJe de 22/4/2024. 
 

Lei nº 14.836  - Altera a Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), para dispor sobre o resultado de julgamento em matéria penal ou processual penal em 

órgãos colegiados e sobre a concessão de habeas corpus de ofício. 
 

Lei nº 14.843  - Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para dispor sobre a 
monitoração eletrônica do preso, prever a realização de exame criminológico para progressão de regime e restringir o 

benefício da saída temporária. 
 

Lei nº 14.846  - Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para atribuir medida especial de proteção ao trabalho realizado em arquivos, em 

bibliotecas, em museus e em centros de documentação e memória. 
 

Lei nº 14.847 - Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre o 

atendimento de mulheres vítimas de violência em ambiente privativo e individualizado nos serviços de saúde prestados 
no âmbito do Sistema Único de Saúde . 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14836.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14843.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14847.htm

